
e:STADOS UNI[)O 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

CONGRESS<) NACION.AL 
Presidência 

Convocação 1le sessão conjuhta para apreciação de veto 

O Presidente d•l SenAdo Federal, nos têrmo:s do artigo 'l'O, § 3.0 da 
COllStituição Federal e do artlgo 45 do Regim1mto comum, convoca ru:; duas 
Casas do Cungresso' Nacional para, em sess!l.o eonjuma o. realizar -se Ioo 
dia 'l de outubro próximo, as 14 saras, no ecUflcio da Cârnara <:tos DeputadQs 
conhecerem do veto presidencial ao PJ.·oieto ele Lei (n.J 2.45'l, de 1957. ua 
Câ.Inara dos Deputlldos e n.o 30, de 1958, no Senado Fede1'all que ab1e, 
pelo imstério da Viaçã~ e Obras Públicas, <~réd1t.o especla\ para soconer 

· \•itlmas de explosão em Gtamacho, Munlcipio de Duque de Gaxlas, Estado 

Mesa 
Presidente - Joao ooular~ (Vtct~ 

Pres10eDLe ua Repubtwal. 

Vtcf~P?estc'CMG ····- SenadOr ApOl0-
11Jo ,sa11es. 

1;' searetQ_.no - senador C' u ll o a 
MGUo. 

'l;' Secretarto 
CavaJcanu. 

a.' SeCJ etano 
Pre1re. 

Senador Frot~as 

Senad<lr VtctorLno 

-t. • secretáno -- Sent1d01 oommgo~ 
Vellasco. 

V Su,:uente Senador MJ.thtas 
o:ymp1o. 

3: SUVlBn~e - &-nadO! P:-.aco dOt­
Santos. 

Lideres e VICe· Lideres 
Da Maocna 

Ltder: Ftltnto Muuer. 
Ç'tce-t..tdetes: 

Gaspa.r Veloso. 

L1n1a Gutmu.ra.ee. 

Gilberto Manntm. 

t...atnclra Bll.tencourt. 

Da Mmoria 
Ltder: JOb.O Vtllast?OU· 

Vtce-Ltder: RUI ~atmetra. 

Dos Partidor 
DO P I\ R riDO SOC!I\L 

OF.MUGRAfiCO 

Ltder: f'l.ltnto Muner 
1)0 PARl'WO !'lii\BALiilS'tA 

BRASIJ..ElRO 

Uder-: t..lma uuunu..ra.ea. 

V1c:e-Ltáeres; 

â.-lOurào Vretra. 

6~1CIO Ramo&. 

[}1\ I,INlAO D~IOC!lAT!OA 
~0\t:IONAl.. 

L1cler: ,I'Jào V1Utlt.r.,c.i!l8. 

V1ce .. Lt<1er: R.Ul Pa,metraa. 

DO PAHfiDO R.EPUSLlCA.NO 

Ltae:r: A•,ttUo V!"vacqua 

DO Pl\l<T!J.JO tiOClAL 

PH-OOR&S~~lS'l A 

Llde.r: ltefil!lau::lo Ga.va1.:ant1. 

Vlce'.L!d~r: Llno Cle' Mattos. 

DO PARTlilO l.t1BER"l!!..UOR 

Ll.def: Nova1s Ptlnc·. 

Comossâo Dtretora 
AJ>OlOnln Bailes - Pre.sta.ent-e. 

cuo.ha M.t:Uo 

f'relt.aa cavatcanU, 

Vtcr.ortrto ftTeu·e. 
Dommgos Velinsco. 

MathlaS 01YWP10. 

Pru;co noS sanrm 
Secrtt-êrto; LUlZ NabUCO íDI,.elOl 

c;e-raJ da secretar1n1 ~ 

Comissão de C:onstituiçãD 
e Justiça 

I..our!vn1 Fontes · ... rl'ret>1.1en!Ai. 

Dan!~l Krleger V'loe·~ aetl 
te tO. 

do Rio de Janeiro, e de incêndio en1 Gunralinguetã, Estado de São l;tQ.ulo 
bém como teparar prejuízos resultantes do d?s~.bamento de Edüiclo São 
Luiz Rei, na. Capital Fe-deral · 

Senado Federal, em !1 de ~1't'Rmbr<> de 1958. 

Sew1dar Cunha .nrelo 

Pnm~iro Sccrctá.rlo. no exercicio da Prenldênci:l 

·--------------

FEDERAL 
Gilberto MarinhO. 

Benedito Vala-áares. 

Gaspar Vetooo. 

Ruy Carneiro <2), 

A,rgemtro Oe Ftguelredo. 

Luna Guuuarà~. 

Rul Parrnetra. 

AttUlo Vnracqua., 

Jore:e Maynnrd. 

t 1) Suostttutdo r.cm!l•..,...-h.r:;,mcnv. 
pe1o &enrtaor Joào VHl~ 'o"-~· 

121 Substituldo Len,pu··<l-fll.U<·et:.'~t 
pero ~naaor LameU'a tht.enoo.u-t. 

Secretano - 0<1enf:l~Ut> Qonça.UN 
t.ene. 

~unlôet; - Qua.:ttas-tE>tr<~.s. (Ui lO.;il. 
hora.s. 

Comissão de Economia 
carros Lmdenberg - ?oes1aen•..e: Cll 
l"ernandea l'avora 

.:tente 
AJO OUimaràe! 121. 

Mendonça Cfarkk. 

L.Ima l'elx:etra •31 . 

~tencast.ro uutma1â~>s 

Anemtro •e FlgUetr~o. 

Juracy Magalhà€ti. 111 . 

Wneu Prestes 

1H Lametra B·l,tenroctJ't. 

121 Glloerto Manz,oo. 

131 Llms Gl!lmHraea. 

'4) Marlo Mut~a. 

Reumoes 

noras 
1·e.rça.; · tetraii. ~~ 11 

Comi:;sãa de Educação 
e Cultura 

Mourâtl Vtetr11 - ! 1 restctente. 

Punlhl df' Me:.lo - Vlce-.t·'l'escaecte., 

Gilberto Marinho. 

Mem ae sa 

SauJc R4tmol!l 

E7.echJM da Jl<lcha ti • 

Hegm~Jat E•e;·nauoe!. 

tI 1 Subl;;tnutao MmPorà.:lamr•nt4 
pe1o Sr, .'\t-ltllo VIVarqua 

Secreta.no. Ul\'6 QG.,lottt 

ReunJOI:'~ 
noras 

Com1ssã o de Financas 
Alvaro 1\dotpbo - Prestaenttl, 

Vlvalao LlnUI - VJCe~PreslOt~ntot. 

t...aruf'ua Bmcncourt. 

A.ry Vtanna 
Lime G -!lmarA.es. 

unutrr Gom1!.S 1U. 

Paute fi'ernauae.s. 

Dan1eJ EtrtegeJ 121 • 

oa.rlos l ... mqenoerg:. 

Ma&hl&.a 0Lytnpl0, 

Pu.usto Ce.br.ll 

IUracy Maoz11Jhãe&, 

·' 



JlJU(, t,eJt~ 

OW<m MãJf'r 

LlO~ {i4> M;HtoS. 

oa..,pr.u veuo~. 

Q•.aPJllO -JUft:'nJa, 

M,,ur-aú IJ:e!l'a 

All·llk v:vta•Qua. 

LJoeu ~r"~te.s. 

Mt'lll oe ::ia 

l.P- ~UOo>tltUICJo tempOTàli&IDHlh 
QCiú 81 t"'ttl.OCJ5('0 GaJJnt.tJ 

•2t suosJ.JIUlao temporà.narue"-'t.' 
~!(i ·s, RUI PHI!!lelfll 

DIARIO DO CO:>!CI1F~SO ~lACIONAL, (Seção 11) 

EXPEDIENTE 
CEPARTAME:-ITO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIRIITOR GERAL 

ALBERTO DE E!'<ITO PEREIRA 

CH~f'C: f)O 'SIE:PVtÇO 011 PI)BLtCAÇÔiii.9 CI"IEI"E DA S&:ÇltO DI!!: AI!OAClO 

MvR.LO FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO ll 

tmpreno na.t Oficina~ do Departamt:tnfo de lmprem.a Nacional 

AVEN'DA ROJRIGUES ALVES, 1 

ASSINATURAS 

s~cre a.no: 
CnerOJ-iJnt 

R~·liOJÓI:.S 

bu1-u~ 

Reoaro de 

Sexta.Jetras 

F ARTICULARE~ FUNCIONARIOS 
I 

AlmOIO' l REPA!\TIÇõES E 

à.$ lO . .iL · Capítal e Interior Capital e Interior 

I~ . .,.,". -· , ........ Gr$ !Jo:oo Semestre . ............ Cr$ e:Joa 
At.u ·······~········ •• 

Cr$ 96,ut) Ano ••••••••••••••••• o Cr$ 7C,OO 

Comissão de Redação I 
l- Eze .. h!as a a :loJ\!.08 Prc· 

5!df'ntt' ~. ' . 
2 - Seoa..-,.tJào A.rch~ - V'l.}e- rTe-

tíldftl te 

I·- Put>üo ae M~lio, 

4 ·- Rw PaJtnetra.. 
b - Saulo Rumos , ... , .. .,_ 

1•1 SubsLIIUlOO, ln•.m<.r.IU?let.t<t> 
~!O Sen::HJOr Rlbt"Iro c, ... otfldO 

'""" 1 Suos'Jtutc:o. mte:·ma•nena 
v;lo Senador Francus .. ')Q G~ ... u~ 

'"" • 1 Sut:Jt;tltulno. f·lof"rlna:'T•Pr,t.e 
pNn SenaCior_ Mourão \n• .,e 

Secrf'tàrta - CeeJ.l& ée Re.,A'!".Qf" 

Martms. 
Jh>umôea - Têrças ·fel,.sas t.tl lll 

horas. 

Conlissao de 'Re;ações 
E.xtenores 

JoAQ VUI!Miboua - Pre.:ncente. 

Georgmo Aveuno. 

Bern.s.raes f<'tlho - VIce-PresiOtote 

ouoerto Mannno. 
BeneàJt.o VaJ.Sttarea. 

Lourival Fontes {4) .. 

Qomea de ouve1re.. 
Rui Palmeira 13) o 

Moura Anoraae. 
tlt Sub6htutdo temp:.ràrl3ltlent~ 

·pelo Sr. Atttlio V1vacqua. 
12J Su.b6utu1ao tempotMkl.men~f 

,elo Sr.. l-lima relXcira. "O 

. (3) Substitufdo temporàriamente 
pelo Sr. Mario Motta. 

(4) Substituído temporàrtamente 
11<lo Sf. Lima Gu!mar~. 

8eJJ"tté.rto: J. 8 castelo D:-a~co. 

Reuruôe.s Quartas-rexra.s, As 16 
boma. -

Comissão de Saüde Pública 
~naldo FernandeB - Presmente 

Exterior 
l 

Ext~rior 

Ano • • o ........... o. o o Cr$ UG,OOJAno- ................. Cr$ 108.00 

- Excetuadas as para o exterior, que sertio sempre anuais. as 
assinaturas poder-se-ão tontar, em qualquer época, por seis meses 

·ou unJ ano. . . 
- A fim de pcssibilitar a remessa. de valores acompanhados de 

!Sdarecimentos quanto à gua aplicaç5o. solícftamos dêern pre.feréncia 
â .-emessa _t~Or J.cio de cheque ou vnls postal, emitidos a favor do 
Tesoureiro d<' Departamento de lmprenso Nacional 

· ·- Os suplementas às ediç5~s dos óraãos oficiais serão forne..,ídos 
aos assinantes sOmente mecFnnte so1iritacf!o 

-- O custo do núm'3TC' atrasado será acrescido da Cr$ 0,10 e. pol' 
exercíc-io dP.corrido. cobrnr-se-ão mais Cr$ 0.50. 

V1va1do Lima 
\ 

Secretapa: Uiva GaUottl. 

Qt<arta6-temls, 1\6 1.5 

Comissão de Legislação 
Soc1a1 

Lima l'etxel.ta - PresltleDT.e. 

Ruy Carneiro 
te dI, 

La.meira Bittencourt., 

PrunJo Beck ·, :n • 

LJno d.e Mattos, 
WaldemM Saot-·IS. 

Sylv.io Curvo. 

João Arruoa. 
ArJltld.O Roctrtg~s. 

(l, SuD9•.if,utJv- pelo Sr. Rli>f'lr(l 
Da.6ado. 

12l Sutx;titmao pe.o Sr. Mureua 
f'Uho. 

Reunião - Q1JJ.t't.lf> .. fe..ras. às 16 
noras. 

&::creta.r16 - F ;;.'lro 
Müller. 

df 

Comissão de Segurança 
Nacwnal 

Onotre 0"""'lf5 - Prestdent~. 

Aler.castro Ommarã '!D. 

suv1.o curvo Ul. 

Jorge Muynara. 
'I• suo.-.tJtuJao temp.'lràMa.-nente 

oelo SJ Mano Mor.ta 

secr~h\rla; ftum~Jaa Dua.tta 

Heumbe$ Quarte.s .. teU'a.s, is ~''1b 
nora.s. 

Com1ssão de serviço Público 
Civil 

Prt.soo doe Santo& - Pre.SJCiente. 

Gilberto Marmno 
uenr.e 

Al'I Vlklnna. 

AtJelarào Jurema. 

Cata~ de outro. 
Neve~ cta- fl:Och&. 

Mem af Sá. 

BecNnana; ny Rodrlgues A!ves; 

Reuniões 
nu r~. 

Comunicaaões e Obras 
PúlÍI1cas 

Comissão de Transportes, 
Jorge l\laynard ... - PresldenLe 
Neve~ da 1:'!-ocha - Vt.:e-Pre.s.cente 
Wa!d':mar 5Y.:.t~1t~. 

Vlct> Pres;. AIO GulDlarães - V1ce-Pre.s1dente. Calado de Ce.stro 
dente 

V"lU!_t}ra ~·•,..(.0 

Pedro LUCIOV1CO. 

}!:z.P.(!hlM da Rocha. 
· Pedro LudoVJCO, 

Mor;;o1ra FUho. 

secretana: &~.arlD Cherublna Cll!b. 

N ... •VSU! Pllhll 'l j • 

Setembro de 1958 

flJ Swb.st.1ti'J~,1r> tf!rnpOràrHUI'l aute 
~J(. Sr. F.la:'J,t.l"oo Gallottt. 

&.rumoe.s - Qllerta.s·terraa, ls li ' 
C.,;taS. 

Comissões Especiais 
Comissão de Revtsão do 

· Códii)O de Processo Cwil' 
Joào V'Uia:;boaâ - Prestaentt>. 

Georgmo Avenno - V1ce PreslC:Iente. 
Al-t·I1to Vtvacqua - Relator. 

Fllmto MOUE':. 

secreta.nç: José da suva L1SI;)oa, 

' Reuniões - Qua.rtas-teu-ns. 

Com1ssao Espec1a1 mcumbida 
de elaborar os Pro1etos do 
Cod1go Eleitoral e do Cod1go 
Partidário. · · 

João VtUa..c:;ooa.., - P:re.stdente. 

Mem de Sá - V1ce-Pres1aente. 
Ga...,par VeHoso - R.E~J:atcr ao Pro .. 

)eto elo COO·:;:J... Eleltonu. 

GJmcs o,. ouve1re -· ~elator dO 
Pro]eW ao cocllgu PartJdáriQ. 

Lamell'a 8Jt.tencourL. 

Francwco Arruaa - secreta"io. 

Comissão. de Mudan?a 
da Cap1tal · 

OOimttra Bt~eno - f>l~ulente. 

PauJo Fernaoae5'- Vtce·Prtsldentl. 

Attlllo Vlvacoua - Retator. 

Alberto PasoUaliDJ 11J. 

Lino ae Mattos. 

11J Suo.stJtwao · t~nJporàriõ.mente 
oe;o S:. t~run.o Beck 

Reunlôes - Qumt~-1e1ra.s. 

SecretAriO: Seoa~tl~ V_eta-a. 

I:Gmissão de Consolidação das 
Le1s do Trabalho 

senaewres 

Lima. Telxe"lta - Pre.sutente. 

Ruy carnt:tro. 

ArgemJro ae Figunredl>o 

KergmaJao cava.LCanU. 
Otinon Màoer. 

ErnanJ dat.tr0 - Vlre .. Presldeute. 

AllrSo sr.emt>:·ucb - .H.eHI.WI oeraJ. 
·Tarso Outra·. 
Jetterson AgUJar. 

\Junna ~Mello - PrelldeJlte. 
Moura fllernaoaea. 

· Ll.:urgo, liE'Ite 

t.,ourival àe Al.:neJàa. 

Raununào B.rtoo. 

Com1ssão Espec1a1 do Vale do 

Rio Doce 
1" - Benedito VatAdereJI 

dente. 

2 - Otnon M ã d e r - Vlce-Prea:l• 
dente 

3 - AttiUo V1V3CQU&. 

4 - JOrge Maynard. 
~ - Llma Tel:.c:eu'll. 
Secretttna: cecilia de R r: zen d t 

M~rt!ns 



Comissão Espc;cial de Estudo 
da Politi:a lle Produção e 
Exportação. 

Litna. Teix.eira. - Prt-.sidenre. 

Ped-nandes '1\i.,.·ora - Vice·P~-

dente. 
Gaspar Velooo - Relator Geral. 
Mourão V.!eira.. 

P.râncisco GallotU. 

Gilberto Marinho. 
Attilio Vivn.cqua.. 
Frederico N'l.lU~. 

Pr!mio :&,:,ck. 

~SOl' - Tottu\Z 

cloil. 
:Pomt>eu A c-

Comissão Mista incumbida de 
sugerir medidas legislativas 
que regulem a organização 
polític·o-administrativa, legis­
lativa e judiciária da futura 
C:apital da Re!>ública. 

SENADORES 

C·.1nhn Mellc - pre.si:tell!.t. 

Qilberto Marlnh<•. 
João V~llasbOas. 

Dl!.."'PU'J~A003 

nhor Senador João Villoobôas e O.· DêsSe exame a que me referi, ~ 
Sr. !)S~putado João M:acha'do delxan~! nos afigurou que quatro s~o os ?ro~ 
do de comparecer com cP .. usa j~tifi .. 

1 
blemas que Sl~ terão de r3Solver: 

cada o Sr. Senador Gilberto Marl~!J a) 0 1 ,o, dizendo respeito à. admt~ 
e o sr. Deputad.Q Ad.auto L1.1clo Ca1·~ \ nistraçáa provisórh àa {>_rea onde 
d-cso. ~será tuturan1ente 11:•~ente a Capital 

Além dos S~s. João Carlo-s Vital el Federal; 
Vieira coelho da comitiva Ó·) Sr. Mi~) b) o 2.o. sôbre a ~.1min!straç1J.o 
nistro da Justiça, estavain prefrfo1<'S d-eflnitiv:l àe srasíLa; 
à reunião os Sm. S:::oadCTes F'ranc~s .. l 
eo Q.allatti, Lourival F:nte::,, Vici<Jrl- c). o 3. 0

, rela~1o.nado _ C:J~ o:. pro. 
no F'reire e Lino d-e Mattos. blr.mas de .aqm.n:st.rs.ça.o tLt. atutr.l 

1 Oístríto Federal no .imite Jo períoriO 
Dando inicio ao~ trabalh~l Hão re ... / que anv~cede à' definítia nnúança cWl 

gístrad<"6 os segumk--.s de!xlíes, con .. ca.pital· 
forme CQnstam das notas t:l.quigrâfi-..1 . ' 
cas que se s-eguem: d) o ·1. 0, fin?l!mellte, so~~1·e n adrnl· 

M
. . nistraçã0 ddinitiva ~lo .&.tado (la 

O SR. P~ESIDENTE.- _Br .. ImS-~ Guanabara. 
t1·o da! Justiça. e N~g6c!Os Cnterwr-es, 

nrasilio 
Presidente. 

inicialmente, devo. (:111 norr.e da cc-1 Tôdas e.:~ns matlr.ns s.6 m~dhn.~ 
Machac!o N'~t<; _ V.f!e· missão. agrad-ecer. a deferf~ntia corn · lel poct,~rüo ser ef!._·uram·mle reRult~.· 

que V. E.-"í.a. atendeu, pressurosatncn- d3s. 
te, ao oonvite que lhe tlz, para aquJ 

Adauto Luclo Cnrd-:to. 

Joii<J MM!lado. 

vir trazer sua pala\'1'a e seus subsí­
Examinemo.t de inlcto .; 

jerente à ctd.mi.ni..:tra.çrlo 
em Bra.sília. 

parte -e .. 
pravlsôrtl.l 

Secretúdo 

Leite. 
- Od~negu.s Got1Çalves 

E;ecr·:tário - MJecio 
Andrade. 

dios para: oo trab3lhug dêst:- 6rgã0, 
encarreg?.do de su~·"'rir med:dt'ls te­

<!{.6 Baotot: gislativas que regulem a o~" . .,..,;,.qc1o' I. B.elaü·tn.mente á ad.nittlstra.c,-áu 

Comissão de Reforma Constitu­
cional para emitir parecer 
sôbre Projeto de Reforma 
Constitucional n. 1, de 1956. 
que altera a Emenda Consti· 
tucional n. 2. 

~ttillo Vt~a~qua - Prestaente. 
Llma Guimarães - Vtce-.Prestdente 
Gilberto _Marmbo. 

Ruy CnrocJ.r(;. 

Saulo Ramos. 

Gaspar veuoso. 

LoUI'IV<l.J F'OOt.eS. 

Caiado de castro 
Alvaro Adolpho. 

AIO GUimarães. 

Moreira R.Hho, 

Argemtro oe Ptgue>1.redQ. 

JOão Vtlla.soOD.':I, 

03ntel Krlener. 

Mem ae sã.. 

Llno d.e Mattos. 

Comissão Mista de Reforma 
Administrativa 

Horáclo Larer - Pres:dente. 

Jomes de OllveU'L - Vlee~PIW· 

d .... lte. 

Uusta t•o Cu paneme - Rei<itllr. 
i\ton.su Artnoa - Relator. 

.JJISC: Plllto 

..... ~t.J.~ta Ramos, 

Arnalao OerOelra. 

Plllntl) ~nwer. 

Ary \'1onna.. 

Cunna Mello. 

COtmOra Bueno. 

Juraq Map.atháe.l, 

sernardes FHtlO. 

da suvn Ltsooa. 

Jtuxll!nr 

Atas das Comissões 

Comissão •le Redaçã ~ 

p01ít.ico~adm,inist.rativa, legblativa e provlsé::i:t te Bta'ií•.'a. cumpre e:,.:t· 
judiciária rla futura. Capit::d d:l Re· I minar, preliminarm~.1,1:e. n. «;lUaç·ãO 
pública. belll como dM nrovidênc~ p.:J-Utir-o.juríC.lca da O.rea já clHlm11tl'" 
a s-::rem tornadas para definir EV5i- da, .t.ht-:a o:ad.e, em Uata a ~1xa•1a. 
tuação juridica do Estado rla Gua- se tran::terirá a s::cie dQ Gnvêrno e 
ua'bara. que, pur fôrça do art. 54 Jo \1() 1% 

E:3tão a-QUl present-es os m.€mbf(·s Disposh:õe:; T_rnn:;itór:~ .1~:- G-oJo\S, 
da co:nlsão, com falt2 de u:n 0u doi.s: I te1~ aulú'nátl~o j_estnenl'>ratne'.Ho 
o nobre Sena~or Lourival Fonte~. a.pos a dEc1:etaçao da mudM!.ça. 
P!C~iàente Cla. com.l.ssê:o de c.TP..StltUl-1 I!. Pel(;g têrmos prrem::Hol.lO~ da 

:z4.a. r,,!WNIAO, EIM 1fl DE fE'l'EM:- çao e Ju<1tiça ,do senado; o nobte Se- cvnsb .. uiçãü de Goiás (' p.•J :~.t31·m::-s 
D' 1958 nador L!no ne Mattos, o uob"€ se-/ ine:n..:.iF-Jc:~s man !;staçõ~s t:k Poder 

.'BRO E • nador rcton~ Fr~:re, d:_
1 
s~r.te que F-e-d{!tal ent amOO:i os casu,, cump-In~ 

. V. Ex fala.á. p'lta au-:1 torlo dos1 do-se o ""t'lb'lec·cJo ·a '"cn·t••u,,.!i' .... 
• at e ho··aG e vtn+- e c1ncol ' 1 t s ~ :>"" u .... , ' .,_. ' ·• ~ · "" •"'~ ·:'1--1 ~u ()fZ . . - • "t: ete • ma·js se e ~se aos rs. oen uor-es G. e I Federel poder.se-A ~n~~n I~>r que a 

mmutcs, do dl!l cteZ€6Se.LS de s clm ma.is Se ~em inte~s-s.<'lo- em "-~Hl! a área ref~r -da J'á constaua. donun o 
bN, do ano de mtl novec.e.ntof. ~ _ n- êste órgão. I - .. ' , 
qüenta. e oito, na Sala das co·nl.S5oes. n. ctu Unfao. 
reune-se a çornlssào de Reda•;ão, a<>b Dou, nssim a palavra n V. EX. - III, Nã.o é, entretanto, r-rr.!. a única 
a presidência d(l sr. Senador Pú- O SR. CYRILLO .JUNIOR - Se- 1nterpretaç:io dê~ses textos. J!. <>ub~ 
bl!o de- Mello, .Ptcs.idente Enn~ual, nh<Jr Pre.::id-ente: Exmos. Srs. M-ern· i tentável, com í~uals p .. :,~;dJil:d.~dC'S 
achando-s-e presentes os srs .. sena- bras da o::-ml.<:são Mista; Exmo. Sr, d-outrin-ár!as, que air..ja n:'l-o se ,,.;-:-l­
dores MoUrão v:.-eira e fUbelro ca- . Presidente da comissão d1! constitui~; ficou a trflnsfet·êllCia. pa.;.a ., (:•'mt ... 
sacio. çáo de Ju:.stíça: Exmo. Sr, Scna~or n:o j'Jri.sd:.cicruü da un~ao da -'1c;!H. 

Lino d-e Mattcs. ) (ndicada no E"!..ac'o de GrJtás ·ie :iP.tl-

e gen.r.r~sidade da pPxt.e de V. mitadn par. fôr,9a da Lei ~ 874. $(\' 
Ex.a, sr. Presidente, J.~ixar .:rc·:ntua- com a. ef!~tlvaça.~ da. m.ud3n~ç.a mu.r .. 
da minha pre.:ença, nesta casa, pe·/ cada pa.m 21 d~ abr:I :f~~ 1 .60 .'.u.t 

E" Uda e, sem alterações, a'prova:la ra.H.e o-s dignes membros comnonen- 3 273, de 1-10-57 ·, f.e aptcrft::lç%w o 
a ata. da reuniil .. :> anteriQ:r. tes àêste Orgão, uma V€Z que aOs·· a~. 1le dE'~~eml.>~·amemo de <:erto 

traindo da sujeição mo"al e inter~~·- mod-o a!nc_!a mc-:Jmpleto. 

l.nixPJU de comparecer, p-31' mctívo 
ju.stif <C'.ado, os S::.s. Senadores Fran­
citco GaUotti e .Ruí Palmeil'1l, 

A Comissão aprova o pruecer em 1 l que o Sr Mclllão Vlel!fl fpresenta tual. qU~ ~mpre e ind v dU:tlmL:nt,f' IV. A dal'-Sf' iaJ <!tlttnêJrn·-?Uto 
a r-edação' !mal •:lo prOJeto de Lei do me un"Ous fiO alto sab-er que ~<!nceitu: desapareeer~o c.s ~bl~mas ,tuai9 r!a 
Sena.do n." 13, dB 1953, ·que t.orna ex· e~tao Casa h-to comando das .lns~itui 1 adminl'l-trar;ao pr::.v'-sóna rtt Bt·a~ilia. 
tens!Va• aos Oficiais da Marinha M·er~ çoes repu lC:J.nas. 

1 

cujo tenitório então ~ ac:h'l.rà ~ob a 
cante a regalia de p~iaão esp.-ecial Aqui ~tou, Sr Pr·N>~dente, para. JurlsC.iç~ do Es~::u:lo 1~ ·3-0iá.S. 
c:-oncedlcia pelo art. 29a. d-:> Codigv cotno Mn?-istro dl Just1;a e r-:;e~ó- v. Qua::1to à 1mnsferêr.c·e. .i.e pe"· 
Cl-e Processo Pen:ll. cios Interiores, traze~ apenas o P r:-~ soai e er.:rvlco to~ ela twto:1vnda peJa 

sarnento do Sr. PresJ.den1·e rta Repu~ · . 11 • d' .. p 

A quatc:rz-e ho~as e quarenta m.1·1 blica, colhido através de e,o:_;tucto ret? .. 
1

Le1 ... 874, de 1~ e s.t-~nro., f'.~~~· 
nut_os, na. da . ~,n~~~ haventto que tra: lif:ado pe-r S. Ex. a. e s~us colaborado- diepen~e dE" qua.:_tuer o~:~ a p..:ç~··lt".l· 
ta.r, o Sr. PH.sHiente ~~cena ro teu re.') eu inclusive no Intuito apenas c.a le;:,a1 tendo em v•~=>.,\ u co .. :I~pe-.. 
nião, Jav1·anclo .1~\.l, oe~lia à-e ~zen de 'p!·esta.r 0 conhngente que porven·l têncit cc;~~orr~r.te da Uniao ~nllre 
ele Martins, S·~cretána, a. presenr.e tuta possa merecer oonsid-eração . da todo o tE.l ntóno federal dll .. Umõo. 

n .. ta. que, uma ve~ aprove.da., será as- parte de V. Ex.a. e- dos <1en1ais mem- VI. A admini~tiar;:ão dC' tãv exten. 
slnada ~lo Sr. Presidente. bras desta Com.ls.sã.o. sa área, assim .ieslnemb!·a·1a de E.o.; ... 

Comissão Mista incumbida de 
sugerir medillas Legislativas 
que regulem a Organização 
Politico-A!Irillnistratíva, Le· 

(JÍSiativa e Judiciária da Fu-
1 ura Capital da RepC1blin. 

Sem qualquer propósikl de traçar 
um. roteiro fixp,do. ou de firmarmo· 
nos numa solução, dentro do intrin~ 
cada problema que é, ~nciisfarçà-vel~ 
rn.ent.e, cotnplexo, quer angula•do sol:> 
p'.'incip!o do Dir~ito COnst1tucional, 
que· àentto da área do Direito .A.d~ 
mtnistrativ-o, por certo só me cumpre, 
n~te momento em que renho a hon· 
ra de cmn VV. E!xas.. versar a ma~ 
téria, dirigir um voto aos doutos 
Membros dp. comia<>ão e. em geral, ao 

SEGUNDÂ. H.EUNIAO, Rf:ALIZADA S~na.do Federal e à Cã.mara das 
Deputados, no sentidfl de que não nos 

EM 28 DE AGOSTO DE 1958 faltem cotn suas luzes, não só na fi­
xação do problema. como nas S<llU-

Aos vinte e Dito dias do mê<:J de ções que o povo reclama para cs mes­
a.gô.sto d~ mU novecentos e ctnqü·entw mcs. 

tado de Goiás, tn1.1ito s~Jfr,,t.a ~e 
passasse, sem qualquer tramtç:Jf', 
para. a. drbtta da adm!nlstraç5.o fe,_ 
dera: .. nU inteirJm-ente ds·\;Jatelhada. 

VII. A Lei 2.874 em St:U art. 2.~. 
letn g, como dissemos, c.utortwu o 
Pod.f~r· Federal e 11· •.rans!~t·i.ntlo ser4 

viço e pessoal necessár~}S a' nova. 
admlnistmção. Deverá, pou~, com 
funcamento nêSJe Q:spo.:>itTo mga-1 .i1' 
aos pouc:>s constituindo n,t Aeg"iã.o os 
núcle-os dos fUt1.tros ~erv·ço~ fectera:..s. 
Anb!~ p·)rém, QUe ~ssa trJnf:fetênci3. 
at!nftt o grau desejável ptlra af.ender 
a. (·res~ente população c 1.> Brasil la. 
será omveniente 'lue, ntruvé: ce 
acôtdo, r>erfeitamente, Justificado 

e oit?, _à::, de.z~rs~is nora;, J:eune~5-e a ~stamcs todos ero:;Jenha-dos num com b1SH no art. 18, ~ 3 <:· da Cons. 
CJ:omlss:o Mls~a ~ncumb da de· ... u~;· propósito romum _ se:vlr ao nosso titu·.ção Fedetrtl, contin~u: 0 l!!stacto 
c1r M.didas. I.eg_I.Slativa4. :tue . .R.eg!l .. país solucionando ess (.\.t.<trovérsüt de JJoiM a ma11ter servlç.os que ser:Jo 
l-em a o~·gamzaçao pollt!cn-P.::t.illr, S·[ r ela .~ à C:J it ~-- •. fut , · futuro.nwn!e ex'_\IItos. Nán oc.st·a, t:n~ 
traUva., LeglslH·tiva e Judiciária da-. eom 'çao nst w,tlh O<\ ma tretant<l este acô~do. Nt:!ccsstiat!:"';o 
ll'utt!l'a Capi~al. da. Repiib.ica OOb a i Cap'tal da República e à. constltuiç[o 1 urgente difcipllna. matür .. as há Q'.l8 
prundênc;ia do sr. Senador cunha, jurldica do fu;,uro Estudo cta Guan,~- :ooi' sua na.tuwLa não se st!bmet-!rn 

·Mello, f'r.-~shlente, presen1.es o Se-! Cara. f a tilrmo~: de n:uste entre 0 Poder "Fe-. 
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dera{ e o Estadual. liá:• ~obretUdo a\ nalid~\<le o o bem comum do nosso I Era o que tinha .a dizer. 1 e~en:er o. seu- -direito;· em Wa.slúng-
necess.dade de a oonstltlllção do Pl.l' I P"'•v. · o SR PRESIDENTE _ Peço a I t.. n, n/!O. ;. 
der admln:saativo respo!1';)avel pe1o o que men.:.s provo:ou a at.en~ão v. Ex· a S.ut·:rize ~s .membr-s da co· O~ SR. c;:~ -~NIOR - O 
bom· andamento dos serv.ç.oa publicas I t<.i e~~a par~.e. Poln quavcb comtça· missão. ou qualquer dOs s~nadm-e.3 m~d~1o q~ me. l1;1SPll'ou. 11;a c.:u .. 
federais e seu en!I'osamento or.m ;-s mus a estudá-la tlnmos conhec1men· ! pr~Een~es. a pedir os esclarecimentos cepçao QU? imag:neJ, iol P~ClSam-en• 
aerv.ços _loca~s- _ToQ.as es~aa roatéri~ I tJ de um pro e~o apruentad.J, pelo de que t:'Ece.ssitarem ou a formula-~ te Washlngt.::m. _ Acho. que dar-.sa 
16 m~·dlan;e decreto, ou lei podera·.> eminer.t~ Deputado J ão MachsdJ, à 1 

rem qua~quer ob.eção. · nma. r.:pres.:n~aç&o ~s:~na., aJ Jnv~s 
1er ef.cazmente regu.adas. 1 coDEiàera.çã.· d.a Cã.mar~t dos Depu-~ . I T -

1 
de sl~p!lftcal' as c.1sru;, vlr ainaa 

· · d ' :i t de man·+ O ER. CYRILO JUN OR - ere mais dif!cultá-las. Ec:tou ~ acOrdv. 
Essa. a p_arte q~ ~tz !'espelto. à I ca 05• ~-san ° 0 a~sun °' ·~.e- 1 mUito prazer em ciebater c as:unt.J.I n~zta arte cJm v. E:x.a. lt 0 meu 

e.dmlrustrs.ça.l" prov.iS~;:ra :if' BraJl:il.~. ra a P-<ie~mos c-D~ld~rar, pelo Dl -/ Est:u prcnto a pres:ar os e.sclara- pr>n.!aJ.cntC:. -
Admínistragãa dejintttva de Brasi.ta\ · r.'Os. a plr:~ d Execut .. vo, _c.m-J ~u cimen!os· que me forem formulados., . 

. to de partlaa. para o e.:>tuo.o da ~ou· 1 Quant,. ao auXllio ao Estado da 
VIII. O futuro D:.str!to re;ieral ta C:missãJ M!.sta. O ref~rido pro·. O SR. LOURIVAL FONTES - G"uanaha.ra. n-esta fase transltól'ia• 

deverá as.s·::ntar-se em á.rea nte~r~- 'jeto. de n.0 3.273·57, regula, c-wmo Peço a palavra, sr. Presiàecte. ) de t:-a~sL:rêncfa _ d·i serviÇ()s progr.:s· 
m~n!e depe;nden~e .dç _J.~o'1to de V!S.Il., lei at:ncioca. a es~ar:ha situaçã que 1 SR PRESIDENTE _ Tem a sivos, l-enta 0u ráp:da. conr:rme fôr 
admlnist'l'atiVo d~s orgaos ja addlz .. ;-e crut.rá no Distr~to F-edP.::al com as· O · _ . ai 0 momento. · d·:s exam:::s dcs al':\a .. 
n!stra-ção federal. ~ melhQ! s?luç~o 11 atuais elei~ões, por um prazo cer~..o pai~vra 0 nob.re Senadwr L-urlv I rlsmos da recdta do Dbtrit:l F~· 
lierá, talvez, entrega-la 'J.>."l inist-ér·o - se não m} engan , de quatro ancs Fond~s. deral _ e o Dr. J.)áo C?-l<lS Vital 
que t.c-ma con.ta dos. r~egc:;.os c. o In. li_· <l mandato legislattv-::. I o SR. LOU.RIVAL FONTES - 1 está perfeitam-ente senh:r da maté· 
terior, Jsto é, ao Mm;~té-:o da Ju~- V Éxa Son ... jo Jo~ Villasbóa.s. 1 Ouvi com a merecida. at~nçã.o a ex- ::ia - chzgU~i à conclusãJ de que 
tiça. e Ne.5ó~ics rnter10res em cU10 · ·' ~ ;"- r ~ "'0_ '<:t.J t' :1a p::.~i"ã.J à.o Sr. Ministr0 da Juztiça n&o é p.!::sivel o Estado da. Guana· 
.sis:ema comp·:>rá um _De:;:.artamento 1 r..a tU~ ma;nd~ca_ e..trei!IS ;<: mir- Eôb!'~ a colu;t.-uçZ:o de Brasilla e o I bara. antes de const:.tuídJ definlt~va· 
diri~id.o per um. Adro. ·mst'.'ad·OT tto· I ch.Rn:?-c.o, ~ atençao o~~ ri ~Õ'ii~·i~Uir i ct.e.s·m- dJ atual Distrito Fede:al. mente fazer fa.ce aos seus própri(IS 
meado peJo Min:Str<? 1c Estada. cun! an:::~a. qtie .se P ~r a ~ I co:;idero qu-e Brasma c:e·rá uma ai- sPrviç~s. . · · 
.Assitt:rã. o Adm·n!Str.::.aor '!in Ccm:e.. numa an-=ma a. • d.;:ia, grande cu pequ-:na. \ Pediria. ao s:-. Presidente lioe;1ça 

·lho constitufd:J de 7 m~mbros tepr~- o prwjeto que tenh·J em maos re-
1 

. D J~- Cari-s f-e .. 
sentan~es dcs 1\iin:stérios t.8 O:I·errn, t gula e enfre .. ta, de maneira il:teU- Não é pJr. motivo de s~guran~ quP 1 ~~r~ quealgoari~OB wao w re 
Agricultura. v~ação e Ohas, •.:r·ab-a.-~ ,_2 :1. e a!3 d·:~cu!da.C.-e.s. C<lm a s1..nce- 1 r.cs tran.s~erU"emos para Brasilia, hã s-.. cs • _ 

'llio, Educação e saúde e Just:çt..; Í'ídade que dero ter pz:-ante Vv. Ex:as.,-1 °,u~ms ra~o~s. Inclusive de or-dem po- · o SR. JOAO CA.a~·~S VITAL ~-
r:> , no:nu1iza~5.o d:s s~ri:"cS, atin~idus 1 lzttca e s-ctaJ ] A PNp:sta (rçamenta:na para 1:::;59 

IX. Outra. ~o;ma tgua~:n Lre bmé· I pela mudar..Ça. t:oa . órzã-:5 f~dera1s, ~6 ! Entênd, que Brasill.:t, sendo di.ttrJ .. I fixa. a. importânc~a d:s serviços f e .. 
ftca. de adfmtnts,ra~ã? i:e ~~,~~e fl·jenco!:ira c.mo s Iuçã.J a int:>rve:_çã.o to te:ie~·àl send::> municfoiv r.eut.ro.. dua!.s. no Distrito Fa:::-eral. a c..'l.rgo 
Ee~e do u. u:o D.s .. r .o ,. er en no Estada da GU3.nat-ara, s:lu~ão, n<"o dev-3 Íe.,.. n~nhuma reôres~n·aç§.a d-o G.:-vêrno F'ede-:-al, numa C·ràem ~e 
tldade .dir!gldap ~~e~~·nrna~~úb~.le I' p:-ov:·~ó:-:z. até qve s~ r;';ssa. '30m uroa p;lítica. ~A sUa direção é dn Õo·:·êr:·o I grandeza s~perJ:J·r a três b.iltJ.õeS. 
nome~i:o ~;a' r ode"es d~ ·dm;n;·c;: constit1únte !•:cal. crgani~ar os seus 

1 
Federal, aaavés de prep~sto--, agm- Q~.:er dizer mag!s~ra~ura polfc~a m!· 

~a. ~ e gpre;o_iauv;s idê-nt·~s<: · ~cs p ee:-rs e lhe dar orzan::zação juri- 1 tes exe:utiv s, etc. Não deve. repito., lltcr tôda 'polícia, corpo de oombei• 
~~~is govemadoOres de !Prritó'r!oo I dica e c:·n;tttucto:-.al. 1 ter ne~buma Npre.sentação politi.ca •. ::os, 'num:o•3.Çâo púbt:ca. 

Não sei quem pos-Ea oonver.cer·.se ezoz.cutha ou legislativa. I O SR. LOURIVAL FIONTES -
X. Todo 0 pessoal Vi:ut <.e qual- do contrá::b à vista d.J f 4.o do a~.·, Não se com.pl'-êet.de que uma pe- Trê.nsit.:> tam·bém? 

quer maneira do funebnaU~mo ft- 4.o da ConstHui;ão Fed·Zral, que dlZ: quena cidade tenha a m&ma ex·\' 
deral, de forma que não xmsMtuisse 

1 
! pr~to de Estados Jã definitivamen-· O SR. JOAO c.ARLOS VITAL ..... 

ônus para a administração c pudes:. "Ef-etuada a transfer~ncia o te f::lrmados. T::ânslto também. 
sem ser de:!;nadas as rend·lB !''"'sul- atual Distrito Ft:deral pas:ará a.: . . o SR LOURIVAL ·FONTES -
tnntes de impostos e tax~ .,.,-f':lus1· ccnSUtuh' o E!>~aü:o da Guana~ I Quanto a.l de~ tino do ~DistrJto Fie- Mas o ServiÇo de Trânsito tem r2n• 
vam~nte para as obras e servlços da. ba-a" , dera!, devemos ficar ate .. tcs ao quo 

1 

d ró rl . 
Brasflla. · · : df'!enn:na a nm:sa Carta Magna. a P P a· 

Xl. Três Je!s, a.fóra ft !e1 orgânica, E• qt.s.se um milagre ccn.sti ulr um Não veJo razão, nem r.~e~siàade.1 O 
4 

SR. JOAO CA..~LOS VITA:t .... -
deverão regular ·o sistema da admt. estado t::depen-det:'te, ecm tMtta as do Distrito Fed~ral re=eber as.sistên~ 

1

A. Sw·ma con.sig~d~ é acbna de t.êQ 
n.'stração a ~aber: um ... Mgo trih!.I- pr-vidtn:::L!s de c.;.r:.ter .lur.dico e ela finanC(!ira da Uníã~. SuaP ~en· bilhões de cruz.U"~s. 
tãrio. u~a JeJ de ·>r,:z=:n zac1,o judi. cons:Jtccicnal indt~pell.!ãv-213 ao .J:S· das já. São .m!icien~emente v lu:n .sas o SR. LOURIVAL ~·FONTES -
ctâria e uma leJ do M:.n·~téno Pú 4 tad · da Guanabara. cuja to.maclo para mantEr e sustentar o ~ta do. Vam<Js dl.zer, pl'J.Vis6r1a.. até ·que 
blico. Na te1 da organ zaç:ào 1udtcl.â- está n::~ d-eseJ:> e na a.s;.:iraçio d-e tv·j Evidentemn.te, a transformação do o Distrito FEderal tenha. renda pró .. 
ria devem tn-clu!r .. ig'lrosos precet- doo r:ós por U.>n impe::ativ: da Co~- 1 Distrito ~de:aJ ·em estado êependerã I pria oP. não precise de auxili-o. 
tos quanto acs praz-os rara dec:tO·:s tituição Fe:e.:al, a vista .da reccs.s1~ de realizações e proçes:;os que, em 1 0 SR JOAO CARLOS VITAL _ 
em caráter .sumá.rfo eo julg·1men'o. dade da mud:n;a da Ca;ital F.?derall tempo. será ult!mad s. Serã"' reu- B-m a' pr:p:sta do Sr M!n:stro 
dos pequenos crimes; -e~r.ta-avenções 1 l e cotpo se hou-;:>.s"e uma geraçã· es·J ntdos os m::>mb!os dessa futura Cons-

1

. da justiça é nesse. s;nucó: atender 
indtniza~ões civis. j p:ntun~a capaz d.e prcduzlr um es· 1 tJtn:nte. Enfun. rão v~jo nenhUin .. 

0
m êss"' quantitativo para que 0 . , . úbll tad::> dtntro da comunidade federa·/~'l!Ibara~o .• nenhum e.stô.vo, r.-enhuma ~rescimeDtl .vegetativo 'da. receita a.b• 

XII. Na lei do MuustPno P . ~o; Uva. drftculdade para que e:-53 trar..sfar-1 c 'T .,
6

- d-ee c:-a 
lnclu;r-re-ã.o as mesmas proib:çõ~.s I mação -nã.J se pr·cf'.sse ime:ttatamefl• -0~ a EI: a peo'i: • 
Qll'e p!"E'Se!'varn a atlv1~=l!le ··1d'c;,.."iR. Enq~:ant.; não se cons:ituJr 0 g;. 1 te auós a trz:u·f~rênc:a ·da caottaJ. I O SR. LOURIVAL FONTES -

tad ~--- forma orgãt:ira.. como a E -d •• 1 '-I - '- ·to o n· t ·w Fede a1 não precisará XIU. o poder legiferante na área que ' ·~·refere 0 projeto do nobrz P e tuo.~a a !g~ a-;ao do o~tn 
1 

, !S r1 r ..,. 
11 1

, ~ 
do otstrJt Fed ral o:Erá próprio se N h Es#- d.o F.::deral se.,. realizada a!'tes me~Mo c ... mo hoje. d.e uma Polk.w . .. W!W 
o ngres:o J Feder!!, d; vez 

0 qu~ não. ~~~~a:at;~~ di~~a~~?~ atuaJ ~1S· 1 de.:!ta tra~ferência. Que~ ~lze!' ._-te- t n~m.~r::sa. Seria uma pclicla 'a.té 
haverá }eglslatlvo no Distrito. 1· trYo Federal deve C:)"'ltinUa1' a me· mos um p.az.') muao grand ... p1.a a

1

m.n.r. 
- · •. ,_· ~ 1 11 , d 00 

1 

muctar.-ça da Car.:f' a!, € o rt~trib Fe- 0 SR JOAO CARLOS VITAL _ 
XIV. Não haverá eleições. reser- recer a B!-":..<: "'DC a nnace.ra 0 · de:-al p.::d-3 ir se crgantzanOO desdA · 

vand·:>-se aquela área aOs ne1éc:os da --~~no Fea:?ral. · Já pa!'a oS reus futuros Cestfno , De No meu p)nto de vista. p~oal . • • 
administração púbi.fca s;m qualquer Não é po:slv-el que cs se!'v1r;-:s atu$-is maneira qu~ entendo que ." Distrl~o j o SR. PRESI!DE~TE .- Acho que 
probabil!dade de ir.-terferênda de ;1 .esam. em glob·, transferir-se para. F.::deral com~ará send·J Estado, cem é 0 contrár:o: preeiEará até _de mais 
;pal'tidarH:mJ poUtico. 0 r.ovo Df.:trit3 Fed-eral, n:om t'!Ue se a,o; r-e:-da.s e re.::ursos qu~ cabe ccns-: auxílio para at~nd-er à policra. 

SittJ.a"ilo ã:~ atual Distrito rederaZ J mant:nha o antigC? ao at:an-;2-ryo da Utuet:~ment:e a;s Estado~. mas 0 - SR. JOAO v:ur...r..ASBOAS _ 
.. ~s1stsncia. flnancetra da UnJeo. 1 cumprmdo o seu d relto e c ~eu de.t· (A S L:lurival F.:mte•·) _ VJsm 

XV. Para normalizaçao tios servi- f Uno de ~ado teder.aliza.ào ao Bra- .1 r. . . "' F d ·a1 
~os provàvelmente atingidos pela Qu~is 4l.S fórmul~ acJ~elh!v:ls que di. Excelência. ~ ~~ Distnt> e er o 

consequência da mudan-ça dos órgãos )ermltiriam à Ut.'lâ?' c ... nco;;~:. ... para 1 AqUi c.u B.asilJa? 
federai-s-, o o:vêrn, fed.~ral int2rv1rá a manut~nção do a ual Dis r.. Fe- Eram ers~ as obBervaçõea qUê u.. o SR. LOURIVAL li'QN'J'ES~ .-..' 
ll·:J Estado da Guanabara até que se. dera1. que passar!~ B:.rser. o ~}eta_do. nha a fazer. . 

0 
a.nelro. 

estabeleçam condiç-õa....s ao exercfcio da ~tad) da Guan .. J:co~:~-·-n em __ r \.Or' O SR. PRESIDENTE - sr. Mf- · Rt de J 
BUa vida autôt:<>ma. llllte!ffi~~io da co!l!!~I_.,Ul-.ão de . 1lfi! nfst~. ,.r. Ex.• quer resoonc!er loe-o J O SR. JOAO CA.RLOS vn:_"AL ·-. 

ter:•ttóri., CU atraves de 1.!1Ua in.er 1, d . -. a COntrario o · p·nto de VlS!& de 
XVII. A Lei que autorizar a, in-i venção? E' _a 1ntJrr?ga~fio QU2 venho 1 ;~jJ~~~ e e:~:;og:~: :e~~~s t~a~:.~ v. Ex.a. s~nad~r Lourival to-cn~ 

terv_enção fixará o prazo para ~l~ição 1 fazendo dmat.tc m.nha.s ~Jg11!3.s ao t ~6 v~z? Par!C.o melhor es der a dizEndo que 0 ~taCo dtL Guanabll.• 
de uma Assembléia oonstitu1nt('. 1 pr-Vcurar, nas estantes, ln_sp:.ra-:ao que 1 tôdas d .... umà .. .só vêZ r ~n ra, nã<> tend,:, a Fõr.;a Federal gue . _ . I não encontro . . e que aq~n ve~h-. bus~l · ~ hoje tem, prcci.::erá de uma ';)()lf .. 

Aàmímstraçao defmltfva do Estado car ern c:-nta~.o L com tao nu~:r~ Je· O .SR. CYRILO .JUNIOR - Nao; cia. supe.rior, com funr;ã.f' mera-
da Guanabara _- !dsla"'orE.s. OJ'len~adJres ~o S ... t:ad? e p!'efiro. . metm~ c.::mp!-emen'"ar. ;.. !·; · "1a 

1 da Câmal·a n..'1. fonnwa.çao dos prm·) S 0 :.rgan'z3.ção d-"' um E.>.tad~l 
xvnt. A Assemblêla O.:nstJtu!ntc cipios definitircs que vão regu!ar & urnO 8 J..'iimaPRESI EN1'E - Prefere ta ~a fcnte" de despesas' cor,,._:; 'ra• 

que fôr eleita decidir:\ sõbre a me- i matéria. 1 a • veL De mf:o~ira que aeh::: qu.e ra.-. F'3 
lhor maneira de autonomamnte go-, Quero ngradeJer de púb!i~J -e pe- · -O SR. CYRILO JUN!OR - Ser. a- :J;-de::ia. nunt~a. r:du~r a ver'ba p.ara 
vernar o novo Estado. ,ante V\'. Exas. <> c~Iicur~o que me dor LO-Urival Fontes, estou d-e acô~do. a· P:lfda lYUlHar. <!es~e que passe 

XIX. Tals foram as linhas geraJs têm pr~Had-o os emfnentes Assi!~en· ~om V. F?c·"· cem~ sabe perf.eit~"'n-! a ~er também Polícta ~tderal, .reti-­
~Obre que, ao nosso ver. 0 ·pr. blf~R; t~~"· Dr. :João. C<!.;_Io:f Vital e Dr. Vi·. ;~·:0~'0 P nt.o at:nente ao d1r:>J o de :·;:;,'·;:_ tôda a ccJ:::l..bCraçao da fôrça 
da mudança da CaPital pc:<!erln n-,- etra CoethO. 1J1fa 1g.:..\'€l~ em me tra· llwd .ai. 
equaciona1a Estou slnoeram!'!nte. zer um nrseõ.al de maté!'ia para bem O SR. LOURIV.o\L F'O.NTE;1 - o SR LOURIVAL roNTES ...... 
eor.-ven~id'J. Que do alto e esclarec!~o. me or!ent.t.r. qu~~ci. nã) ~eja c-~~ 0 :;c·m::> em Washington.· E~ Was!1:. ~;;.atu=a.::~~r.tê, o ~~ado tem mu.ni• 
p:l.t:-'nt~!:m1 de v:r>a F};;.c"1ê"'cla f_!l- um aqr~t~eh de11nitl.v-.), f:wlo m~ o.c;- :_gtcn at~ h:·}e n;m para Pr:sl-jcipl'Js, ou t-en distrrt:::s. :t J?OS.Sivsl 
cnntrará a fórmula que mats de como um pedrei':'O de."'ta obra, QUE' rLnte da R:õpubilca o. e!e!tor pode. fazer 0 leva':ltam~nt-o d1 Dist1'1t0 _Fe• 
perto c:nsuHa o 1nterê.s!O da nacio- 1 incumbe a Vv. EK:as · terminar· rotar. Em outr:> luga-7. êle pode' deral pa.:a. criar nEle ,·ári?a muni• 



·'-Q;;:;u;.;:a;;.;rt;;;;a..;'f;;.;ei~ra~17;..·_· ______ ...:,;DIARIO DO •CONORE$130 NACIONAl.: '(Seçl!o 11)' 

elplcs, !.""' o P<óprlo ef<lto da.\! ren-~ nossa constltulção, pldorã oer apll.. 1961. para Preolden~ da Repúl!Uca. 1 1 t.• o Govllrno Federnl Podm·A 
da.s te erais. cado em relaç~ ao Dis-trito P~deral. e. ao mesmo tempo. realizar as elei- tran.sftmr pura 1lrasflia oS rune:on~~-

0 SR. JOAO C..-\.RLOS VITAL - QUanto a essa d!strib'tlição de m~:;,. ç6ea para a Assemb1é1a Const1tu1nt~. r!o.s civis e militares ln!egrantes tlns 
Esto!J.. de acôrdo_ com V. Ex. 8 • e 11\i térias e s~TVlçcs a que· ae re-f.ere o , o SR.· LOURIVAL FONTE..q _ serviçoS púhlic~ menCionados nes~e 
mam __ .cstei pela 1IDpvensa meu ponto Sr. Ml:nistro da. Jusr-iça. penso qt.e Conenmltantemente? Por que não art:go, que forem Julg·~.dos nec~~:·l.~ 
de v1sta. Ach~ qu-~ o Estad·J da I Isso vai depend-er de t-egisl.açã0 Ol'·\ antes? Quando houvesse a mudnnça rioS, dando prefe.<rénc1a aos que prê· 
O :unabara tem aubcoomia finan- diárle: organi:ro.çãv dn Justiça, or- Já estaríamos c0nst:tuídoa. ' viam ente o11tarem. 
cerra para sup:.·rtar a própria vtda, ganizaçOO :td.min!str.lti'ra, t:-ibutjr·a. f ~o pO{(.nrãn s"r nJld:l' tr .,t 
sem allexaçã:> BJ Estado d-o Rio, que etc., isso tUd:t .será uma fun':ã.o·l·~- 0 , SR. CYRTLLO J(tN!OR- Es'· I rido Uara (; c:év·~ mun•c{u:f~ .. e-
é o te~a vzntllado e que tem ob-, gls!ativa. _dzp·:is ~e y(ltlMias ns emen- ta~ ~e acOrdo em QUe se conceba \ Bra.!;ilia oS_ ser~:td~~s da . Pi-efeit~= 
tido ma1ore.s aplausos. das C'tL<:tltu~!cnals. sõo ~,.-.a 0 tal como declata. 0 § 4·

0 
Ira do D!strtto P1edera! que requ• ~.~~c Intervenção. O Prefeito é um o --

COmo bem disse o sr. Ministro c:nsicl.ero tnd!spensãvel emendar- interventor. rerem. sem yrejufZo do tem'?o de 
da _Ju.stlça, )la.y.e,:-á uma fase em que, se a Constituiçá~. para P'-dermos dar &erviço, ve11c:mtmtoS e van agens 
0 1rupact::> deverá ser ate!ldido por· org2.niz.acão não sómente à no·{a O SR. JOAO VILLASBOAS -- ~- do cargo cu função tJue ora el.er-
atgu.rm. Capital. c::·mo também a essa trans~ iX)is da mudança nã0 ~der_á hav~r 1 çam. 

O SR. CYRILLO JUNIOR - S formaçál:> ê'.() Distrito FOO.eral. ~refeltoi~té oln~e.'mlo+ ctdac!ao pode- Jl..t't. 5·.o A União eocorre:rd o 
pl':'Vi~órl;>. o meu pensam·2·nto .lâ. r.:1 exposto .a CCt1 uar rvtn.or. atual Distrito Federal com a qm.n-

em d~!.s discursas pNnunciados n<:s- _O SR. LOURIVAL FONTES .- tia de tr€s bilh)~ de cruzei:-(ts L]ue 
(Dlrfo-:ndo-se ao Sr. Lourival FJn- N é 1 t It d 1 tr t a partir da d•tta d 1 ~ ta c.a.~a. a prQpós!to d:a. matéria; re- ao meu nu o ar ao D .. s 1 o • a P!'ntl'u t'B"1o 

r 

tes) V. Ex. a quer mais algum es- ltl~rl-moe semt:o:-e à nE<C·:e~idade •ia. 
1 

Fecteral um perfodo longo de .mter- ela presente lei m~:-ão po~sto.s à di!'lo-
clarte!mento ? Emenda à Constl.tU.:çã:>, seja na n<l'.r-~ vençao. s:çfi.r. da P::efeltura do nlc;trlto Fe.. !' ·. 

y- deral e>n narc~'hs má"<!ma . ..: de C""l-
0 SR. LOURIVAL FONTES te pennanenre. snbstituínd:> a qu~ O SR. JOAO VlLLASBOA:3 - to , cir111 b:nta. milhi:'~.s 4le CI"UZiB·l-

Nãoo; nenhum. trata <i:> atua! Distr!.t;1 Federal p:la 1 Será ce 21 de abril de 1950 a :31 de ro.s ~nsa 13 cu 10 res121 e ~ fa!.':~ ,10 
nova dis~slçao, ref.er1m~ à Bra~i-1 janeiro de 1952. Naquela data ins- praZc de d"Ez anc~s. 8 ç:nrt'r de WCt. 

O SR. JOAO lnU..-\SB.OAS - lia. cu .em caráter transitório p~.ra 

1

. talar-.-:e-ã o G0 vêrn., do Distrito e lflc:tndo 0 ~e1~tttlvo ant,.,:izsdo a 
PeçJ a. palan·a, sr. Pres!dente. a orgalllzacão do E!tad" da Gua- sua Assemb!éis func\,nará para vo.. abtir o9 créditos n~có!:::3á;f,-.,s. 

natara. tl:.~e p:nMm2nto, €m re- tar a C0nstitulnte. Não poderemos 
o SR. PRESII;!ENTE - T.ml. a su1r.o, d;ix) perante a Com:~ã:> e le!lt~lar tôda essa matéria num prazo Parã,g-~af·a ú!'1ç:o. O emprést!mo da 

pal_a.vre. o no.bre Senador Joi.í..o Vil-~ a:> s-. M~nlstro da. Jl.Istlça e Ne~:ó· exfguo. QUP. trzta o pt'~entc art'g:-- sbmr-nte 
)a~,côa.s. cios Int-er1ores. 0 SR. CYRILID JúNIOR _ A p:de~à rer l'mprw·ad" ,,R~ <"b•·as CDn.":i-

A tantes f!o Flaro de R-2:11'2acõ~~ c~1s. 
0 SR. JOAO vn.LASBOAS _ O SR. LOUEIVA1.1 FONTES - transffrencm dar:se~ia em akil de ,antes da. H;on.!lal~Em 5~ oue 0 "Pr~"fei+-o 

Sr. P:t.:.:d:ute. est:u d-e plen:> a:õr- P-aça a p::.lavra. Sr. Presidente. 196<0. quando, entao, o atual D!strito envi!'U 9, c~1mara do o:~tr\t,') Fe:lenl, 
d:1 c~m a m.a.llif.:st.açã·;~ do senador o SI~~ PRESID!EN.l'E - Tem a Fe:deral pa!Sarta a eonstltuir -o Es- em 20 d-e .se•emhr.:> de lfi1:7. 
Lcurival Fontes, no tccaute a não palavra. 0 Sr. L::uriYal F·:ntes. tad0 de Guanabara. ~ieari:mos Co• 
}UYtr qU::~.lquer reur.esmtação poli- m~? Com um Pref~it0 nomwado pelo 
tica ns capital F\.~-cral, Br~ilia. ~ . f?R. LOUR!VJU• FONT~ - ~e.sidente da Re't)ubllca c 0 rn ·:> n 0 .. 
n2m mesm:> pata a sua própria a.d- (DmrJtndo~se ao Sr ,

1 
-!oáa V tU !la- e de interventor 

mlnil:tração. EntretantJ, c:nsidero Mas) - V· .~.G. .re:.erm-se ao a.d- O SR. FRANCISCO GALUYITI 
.qt1: nã,3 p;êem .s Urar d::finit.iva· v~nto da ~epubl:.ca ern paral~h c~m i.- Isto até 31 de- janeiro. 
m-ente 0 dir~itJ p:lit:cJ dos habi- o futUrJ o;strit:> Fle.deral. O a.d~.n-1 . , 
"&antes de B ~asma. mant.e:ldo~o com to da. R-et=rublica. veto ~mo ato r.U"o, O SR. ... v.n..... 1ILJ..A~BOAS -
re1açã:> à pre.:jdência e Vice-P:::esi- e'Jmo 1Jm f-enôme'::l<O. Po~e;fa~Oti faze! : co!nmc!êncfa das 
d" , d R-e 'blica ele.çoes, &prove!t~_·xamoa a do PreN 

·ene.a a pu · · . . O :!:iR. JOAO VI::..LASBOAS sidente da Retlúbllca e a de várioS 

Art. 6.0 l~ta Ief e-.trm á em v.!g-:r 
na nata jie .sua nuhUc" ... iio. r~voo7at1as 
as dlepc;;lçees em contrã·io. ., 

Sala das ~~~6~. - João MacTtaão • 

No t~cante à c·utra parte 110 re- Estou me referindo _ao perlodp de governadores e- também a do Gover­
fer;nte- à manutenção d·:Js • szrvi:·os, 1945.para cá e não à .E'Ioelamaçao da nadar do Esta.cto de ~uanabara. e da 
auxilio dü Q;vêrno ~eral para. du- Republica em 1889. su~ AS.!lemb!éia Constlt?ínte, Esta se PROJETO DE :.Q"Esor:.JçAo N.o 101, 
rant-~ cert.:> perto::o, se manter oi O SR. LOURIVAL FONTES - O instalaria. logo em segutda: eleita em l)E 1956 
Es~ad..:t d-e Guanabara. acho que há advento da República deu-se por _um outubro. s~ instalaria em jane~ro. A 
netY>~idade prementz. o:mJ sa- mnvlmento .sú,bito. un:ta tran.sfortla• 31 de janeiro tomaria- oosse 0 bover- ConstCtui Comissth F:spec?at c'Jm 
bemos, as rendas d.o Dist:-ito FzCeral ção rãpida. os Eetados não estavam mnador e entrar;fa o Estada no regi- fi 
atual está:> altamente compr.Jmeti-~ ~oosLitufdo.s; por isto tiveram inter- e de autonom.a estadual. o m lle el1Z1>Drar Prnje.!o de T..ei, 
das c:m a manutenção do seu fun· venção federal; Ievnram multo t~~m- O SR. CYR!LLO JúNIOR __ Peço na fonrJ.a. M que tlispti~ o artigo 
eionalismo. Crei:> que. em exposi- p0 pa::-a c)onstituirem-·se em EstadoS. a palavra. Sr Presidente. 30. fuciso 1''./ do l~egfmeuto In· 
ção d:> ex-Prefeito Negrão de Lima, O ca.ser do futuro Estndo da. Gua•1a- o SR PRE~IDENTE Te n terno. 
feita ao Smado, dizia êle que Cêrca 1 bara é dtfer•:ote. T-eremos, até a tn\l• palavra O Sr 'wnÍstro -

1 
a 

de 90% da arrecadação d<l Dlstritc dança da Capit9.1. urn praz'o rehtl- · • 
Federal e.sta.vam sen-do aplicados no va.mente longo. Além do mais, o Dis- O SR. CYRILLO JúNIOR - Na 

tDo Sr. ,João Machado) 

pagamznto d:. fUI1cionalismo. cer-. trit.o li'ederal é dirigido por um in- Câlnara dos Dep.utados há um Projeto 
tamente que. man":.lda a mesma ar- terven'or, 0 Prefeito. Poderíamos ter que toi?ou o n. 3.2'13. de 1957, que A Câmal'a d~ls Denutad-:s resnlve• 
rocadaçã-o para 

0 
E3'tadJ de Gua- eJejções nm·a Prefeito do Dtstr!to. an- declara. Artigo único. Flca ·con.o;titnida umá 

na tara, nã:> poC.er.:a. êste EstadQ reN t-es mesmo da mudança da Cap:.taJ. Art. t.o A partir da data da umdan- comtssãn l!sozc~gJ de dnco m~rnbro.s, 
D 

' JJ!.strlt F d••al cem Pod-er·~ emeciaf.o; pnt'n -f>Tr!"-·r"l" cf:ber. de m:mentu. s:•b sua resr;cn- e manesa que o o e ·~ ça da. Capital para Brasfiia. a cã.- P.r f .... ... 
Mbilidsde financeira. aquêles sen·i- cntrat'á na tua organização de E1ta- p1ara do Distrito Federl, eleita em 3 · 0 eto de Le! complementar à J<m1eo-

d 
1 r Udança da c·nstltt.cionel n.o 19, .,') ouaJ fela 

çOs que até hoje são cuskatios pela o, ogo que se a~~a. a m · de eoutubro de 1958 passará. n tun- defí.,ída a Bfn1a,.._.3'o ... ol!t!""!·-"'rfm<."'-. 
UniãJ. Quanttl às rendas do atual Distrito clonar como Assembléia Const1tu1n- •J "' "' 1o'l 

F d I e ta Ialn Comp me'! 1 1 tratlva d., :HUfll 1)i.~~"~r1tn ~·lP'I't~l. 0,1-. • e er~l que s r ro , • e pe o prazo mâxtm0 de seLs meses, ~-.., ~ ... 
PortantJ. pensJ que deverzm::s co- das cnm seus servíços e fundonrJls- sem prejuízo das suas funções legls~ no c-;so 'le etelçiio d~ .w.m Preft'ito.' 111-

gitar, n3. elaboração d.a emenda com; .. mo devo dizer que 80 p0r e~sas <:on- lativas. clu.c:=ive ffxsndo-l~ a d'lfS\ dA nrimf'i-ra 
titucl:mal ref,zr:nt~ à tr~sformação tltcões êle não se pode eonstltulr em elefe!5:" d,. me."mn e h~Pn~l::--se na 
do D13tl'i~ Federal em Estado cte Estado. 

0 
argumento não pr0 cede, Art. 2.0 Promulgada a Cot1St1tul· atual Lei Ord1,ica do Oi~trlto F!'· 

Guanabara, d~verzm<ls c:gitar de es- t>or<rue, at.sim nenhum ~tado exis- ção do Estado de Guanabarn, serâ deral as a:.tera~õe.'J neces..,>!ir!M. .o:u~r 
tabelecer um c-erto peri-od:> em que tlria no Bra.!!tl. Todos são def1citâ.rioS~ realizada a. eleição dos membros da no Ms" de nmr·~..,ça da CE~pltal para 
a Uniã.:> c:mt!nuará a cust-ear dentro nenhum tem elemer.;toS para flzer Assembléia legislativa e do Governa- o !ntert:::r 4h Pnfs. 
da novo Es~ad::~ êss:es serviç:s que face às despe.sas com tunclonali:;mo. dor do novo Estado eujo~ mandatos s 1 
correm pel(lS· orçament:s. até agora. Vivem, realmente. de favores, tloa- serão de ctnc~o anos. tem~:o d(r;: f:S~~lsstses, em ••· tre det-
Fala em emenda c:·nstituci-onaJ, Sr. çõe.s t:! benem-erênc1:ls da GovJ~rno Partlgrato Mteo. Nlfo eo1n1!Jdindo 
Presidente. porque penso que deve- Federal. Porque a própria dt.scrlml- a data da primeira elelçAo com a do Anteríomi-enfe l!t:.se mesm... P:•of('fO 
mos fazer duas emendas c·O·nstitu· nação de renda é exl:~da para os Es- Presidente da :Repúbllea, a primeira havJa. apreuentado s?b a f<1rma clp Ra-­
cionais: uma, em relação à orgaruN tados defJc1tãrioS. Assembléia LegJ.s1ativa e 0 p.l'inleiro cuerimento. b.,~~~ado nro nrtf~o :::o. in .. 
zat;ão <t. B!'as_!lia. e outra referente 0 SR JOAO vn.LASBOAS _ Governador el!ltos terão os seus tfS'\ IV. d, Reorimento Inú•rno, ema 
à transformaçao do Distrito Federal Nem t d são defLt::itârtos. 0 meu mandatos terminados quando term1- ttdm

1
te a OJnstftUI<'ão de C"mis.!ã~ E$.. 

em Estado de Guanab~ra. O~e- n!l é. oS nar a do Presidente da Re:Públlca em pee1al partt O"('anizar nr leto de le! 
cend·.J mes:o, a essa orientação tra- 0 0 exercício. comptemen:s.r tl. Cçnsthniç!!?. 
çada pzb Sr. Ministro da Justiça. o SR. LOURIVAL FONTES-- E' 
de que c8 prime.:ras t.:mp:s, até a uma :realldade. Art. 3.0 Não se efetuando a 111n- Ten~.:> 0° Congt"~SS:> promuhl':?dfl a 
organiz-ação dos ~eus pOderes. até a dança prev:ísta antes do t~rmlno do Emen(La •)nBfituc;onnl n.~ 2 ile 3 ~fl 
Instalacã d seu govt!rno próprio Pod~mos eonstitulr o Estado da mandato do atual Pre.stdente d . .a Re- lulh.-, de ~g56. p~1a at'll c- "'0 ~qual 
da sua :.as~efubléia func1onandJ enÍ Ouan!l~n. com eno:nne margen. de_ pública. a. Câmara do Distrito Fe ... Dl.str!t... ~.:te~al sPrâ a'1mt.,'s~rn·', por 
faoe de uma C.:>nstituição p;ómi':l, temp0 pela !rente. deral. eleita em 3 de outubro C:e 1958, um Prefmto, Cl!bendo as fnnçl'i"'" Je .. 
deverem":ls mante-r uma interv·ell~ãJ o SR. JOAO Vn..t.ASBOAS _ continuará a exercer !unçft0 legisla- ~slatfvas ll urr..a CAmare de Verea­
fed'(ral c:Jm:o se têz oo.s Estados. N"ão há r~te t-empo. v. Ex.• Babe que Uva até que se cumpra 0 disp0st0 na deres e1r1t1:S· êutes f' tt(!llme. nor ~u ... 
quando ternlfn-vu 0 Estado Nov

0 
e a. tra::l.'lferência está marcada para. 21 Emenda Constituclonal n.0 2, ele 3 de rrã{!'!o d!r(to. dmultAne'lmente pelo 

nós entram:·s ne;;ta fa.se da Repú- ele abtll!l de 19€0. I julho de 1956. . período de .qua1ro Srtn:t. 
bllca atue~. Sab.e V. EX. a que oo 0 SR. LOURIV'.AI .. FONTES_ Es- Art. 4.0 Os serviços p11blleoS mun1· i Pará"{l'~f." tlnfco. A pMme'ra ~1e!ç!'io 
Esta-dos f .. ram gJvernados por In- taro .., em 1958 Entã dois anas não cipa1s e estaduaf~ que a Uniân 1uan- 1 para Prefdt'lo re~lllrar-s:.e-A. onanfl, !e 
terv·2ntore.s, até o moment() em que <!ã ';lficientes 'para ~~·a..borannos uma tém no atual Distrito Federa·l serão 1 eteru[lr a do P~es1de11 te dn Rf'públ'ca 
tiveram os seus governadores elei- le~islrtçã completa? ' 

1

1 transferidos 'Para 0 Estado d~ Gua~ .: nPl'a o pn~xim:1 perfodo gavéruamén ... 
tcs. Isso mesm'J' poderá ser o-hsu- 0 nabara, medunte a~ôrdo ref<~renda- tal. 
vad"J. e já f.::i p!'.C~ticad'O no Pais, em, O SR. JOAO VILLASBOAS - do pela Assembléia Legislativa do I o ó 1· , . 
tooo do Di.spo.sJtJvo nansitórlo da P0 derfam0s aprove~tar as elelç6M de mesmo Estado. l.t~eria Pt ax,.no1 .~todo aro:')eTn!'.l'm.;o!.,,ar 0 t la P ma o u utor da p;rr)·!n• 
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da Oonstftuclona1, tendo apresemsd-:l 
Rü Senadü antes de 1954, conSlct~·ava 
vlável a sua aprovaç.ão R tempo d·~ 
permitir a eieiçã" do orim2iro Pre­
fe:to carfcca simultàncam~nt~ com u 
do atual P>esidente da Reptí.bl!ca, LSto 
é, em 3 de outubro de 1954. 

mente ligado, n!o só !I atual altuação 
da. Capital da República, como à do 
Distrito Fe(!:eral, ou seja, Ut> futuro 
Ettado da. Guanabara. 

~"\ exposição_ feitn pelo Exmo. Senhor 
Ministro da Justiça coincide, em mul­
to, com o qu~ parece mais acertad_o, 

ro Distrito Federal, território des­
membrado de Goiás ••• 

O SR. LOURIVAL FONTES 
E' município neutro. 

. O SR. JOAO MACHADO - ,. , 
com a situação de Washington. 

Isto, porem, não acont•'CEU e desde não só com relação a Brasf11a, na sua Quanto ao atual Distrito Federal, 
logo f:i evidenciada a divergência e:n- pat"te administrativa, como .lO- que se ou· seja~ ao futuro Estado da. Gua­
tr-e a medlde; ttdoiada {elei<Çti.l) d:) Pre· refere à sltuação jurídica do futuro nabara creiO - e por 'sso mesmo 
feito slnmJtâneamente eom n <b Pre- Estado da Guanabara. Tenho, porém, apresentei um projeto - que o as­
sidente) e a fnlta ris cot~~cidência de uma objeção a fazer ao 3r. Ministro sunto possa ser 1·esolvido através de 
tnanrlntcs na primeira el~çio que se da Justiça quanto à repreSentação dos legislação o1·dinária, complementar à 
t:feru.ar. habitantes de R.··asilia. Constituição porquanto é a. própria 

Além d'$ir•. -e 1l('lua~ 1 to o mandato d.oe s. Ex.a deixvu bem claro que a.rt~ Carta Magna que· determina: muda .. 
-vere!! dores do D!.strft.') Federal é de mitia. o dil'eito de voto para os habi~ da a. Capital da República o atual 
quatl"o sn~~ rLel n."' 217 de 15 ,le ja- tantes da fUtura cap!tal da Repúbli- Distrito Federal pa.s:sará a eonstttull" 
nelro c1e 195R) :- para QUP haja co~n- ca. quando da eleição do -:'residente da o Estado da Guanabara. As medidas 
cMflroc!!L em :J "de outubr0 •de 1960, o Repúblia e _da representação propor- relativas a ·essa mudança, até mes~ 
-T:~hu .. nl Re-gional F.IeiJorai acaba dP' cional na Câmara dos Deputados, :msta mo as que se referem à futura Ca-

4" -co,.eluJ .. oue o oróxirnr:' ma11rlato o;tos seria uma fMu • ..J:la de atender no es- pit.al do Pais, ou seja a Brasflia, de­
VereadoreS curtoes~ será apenss d<> pírlto predominante da oossa consti- vel!l ser .tomadas atrav~s de legis­
doi.r; an<C.q. ao contrárh rl C!Ue a Le! tulção: 0 sufrágio universal e a su- laçao ordmária .. .As razoes. são inú-
21'7 de 1$ d~ 'anelro <1""" 19-tR <Lei Or- po:;icã.o de que toCos os brasileiros 1 ~eras e uma das principais é a dl-
gâ.nica do D'strit(l Federal) det-er- são Óbrigados a votar. frculda.de da . vot~ção de qualquer 
mina: emenda. com::.tituc!onal de· tram1ta-

dutar"' E' apenas um· reparo que faço, pois ção demorada e que exige <>:levado 
uArt. 13. Cada Legislatura d não cabe, numa reunião como a prê- çmormn. Não seria, portant9, po.<:sí-

·qnatro anos .. ·" sente, debate profundo de assunto des_- vel qua!quer reforma constit.u!'!.onaJ 
. Par~ numentar. a oon~113ão. a Cá~ sa natureza, prfnclpalmente IJor quem - mesmo contando com · d. máxima 

·mara {lr"l.s oeplTf9dos aca~~ 'ele au~c- não é autoridade em coisa. \lc;nma, es- <boa ,.rontàcle de·· todos os membr:s 
~at" 0 Proiet . .,. r"~ r..ei 1. 773. de 1956. pecfalmente em matéria de Direito do Congre:>so _Nacional - antes da 
pelo aual s~rá fixarla a data_ da mu- Constitucional. (Não· apoiados). De mudança para Bt·asíU~. 
danea· d~ C"n1H"' em 23 de abril d-e oualouef fonna, ·levanto já esta dúvi-. 
19RI"I nata Bt!l-SiU!\. . da sôbre a supressão tota] •lo db·,.,~+o Resta apenas uma referência com 
. E!P+11Rr1~ PS."m murl~fJ-Qa . .., l'I+Ual D!s~ de Voto aesegurado p--ela Ccnstituiçj_o p~Ia:;ão ·ao aux~io sugrrido pelo se­
tr!t"' PP.rlera] O!:l~c::f!t1fl ll ~statln .da a todOs os brasHeiro5~. De ·córdo com nhor Min!stro da Justica e com o 
GU~''~>•!'Ib1r~'l 11()" fôw:~a ela P!"frnria 0"n-~· o Sr. Ministro df\ Ju"tica tsso seria qual estou de inteiro a~::}rdo, poi.s o 
ti,ui'':;,.,~ f'! .. <:h"l'l .o:oendo em 3 rlo "11tUb1'0 atendido se se permitJsse aos !utu- nro)eto que auresentE'I, na c;ua parte 
.d~> 1qst. htH'PriR. tlá~ ~ ,..leir:ão do ros habitantes de Brasília o exercfcio final .. ·autorfzà -n flb!"rt.ura. de um 
C...-')V€'':;.,"'-":;r t'lo · ... ov., EstA.oio. nem d<~: do voto em relaf:?o à Pre<>idência da crédlto de .três milhões ,e cruzei-
Jl~ ... " ... ,h.,é;11 LM"l."'''H1Vfl. mng rl~ um Ritpública e à. Câmara . Federal. tos na:ra atender B~ !leCP<.:'-'.irtades ad.:. 
p .. pf-eftr'l e ~19 Câm!lra ile~ Ve"'"fY'do- tnin!~h-at.ivas ·do Pafs H;"' riescuid!l· 
re.OI! , r~ue não se parece raz.cável nem A comparacão tâ.o freouente·Je Br~~ ç'i?dPc: 8té esta d."tta; e ::t:.'<~ '"espon-
. sfl1a com a cidade de Washington nao <lrtb!Hdade recaf sóbre o Go·:~rno Fe· 

jurfd!<>-". me p?..rece C?.btvel oorque .· fut.uro Di.s- Ci.eral tJ_ue administra. a .Japital da 
$P 9 Me.C!~ t.lve.qge ~tlJmetldo à a:nre~ ti·it.o Federal, onde e,!:tá cendo cons-r !?.~:>nM>l!ca • • . · · 

Cl9~ão t'h: f'!fimo:~rt~, " Prnl~to de 'Pf'so- trufda a novA. Canital da Repúbllc~- . · >. _ ·~ 
b1~~'"' 101 .-lo. Hl'if)_ -~"" N"rtn q 0'}nJ.s- é Umã áreà de cin"nuenta .'"! :.:inca mil - Contrariando as opupoes A.qul ~us-· 

0 ,......., stfl") ~n"'c!~1 t~ria' oof't-i("l P~\lb'O"~t' ntn- aui1ômetros ouadrfldos, onde ~st?.o de~ tept~da2, d~vo .. dl?.er que ?~ .. servu;os 
....;..· iefl, nu1i.e; tP.cnt~~ ~ob -o P"'"tn d~ 1J'f.sra Hmjtados apenas cinco mU quilõmet.r~s t}ubl·co~ .ex1~t.entes do, DlsUt_lto Fr.-

)urJdfc.-,-~n .• OI!dm~1onal, oara a~r!cia- quadrados. ~ !lerai, em número de ~eis, Mo re~1-
\'th da CPn'~9.l'a. · · ·metç.c s-2.rv!.~s fed-r:ra.1!'.~ tt·at>."'-f<'nJs 

O ·SR. t:OURIVAL,FONTES - O 'l. Cft"'"lital, não se r>ode impor ·ao. fu-
Na.l1n tP.nrlo. sido fe'tn ar.é a.;;-ora. cnso de was.hin9,;ton é ~e~rthante _a. turo EFtado- ·{I f\ Gl'~am~bnra um De­

~oi-P...,. f),,,.'lJPl se- m~n (lp1•er tom<Jr Bras!lia: uma nequena c.tdade- q~e se na..-tament.o Federal de Seguran<;a 
•. fn"f~lgdv.'l ll::t !lrp·P.,~T't!l:••'i.-, rl') Prll- t't 1 't' J d p .. :., () R•o d"' -
- ..1 _con~ l"U na cnm fl .: .o . '"'!.J 

1 
P•íblicR, com jurisdição 1ue Bb::-ane:e 

je+n fl."' T.et ouf'-nn.-1<?-.-ê, ~~,..,rl;r u~·~a.r- Janeiro é mnito drrerente. oo.~ r~i o !"'Po só a CapJtal como "os 'J'errltó­
tlt'l" na.ra umn sdução rápida e ade- r.~t~:írio de tô~3.S M Iu-t~ pollt.lc'ls ~o rio~. 
quarla. . . Pa.fs, a sede do .nen.:;amento, ·la !!."'~O 

Anr·r:velfo· ninrh R ocndfio vsr9 e da forrn 1H':3o. dt>_ tudo quan~o P.c~:m- Há outr{'s fat~ qué C.-evem ser to-· 
pleitã.~n· 9 Conf'P~~ã ... de au:dlfo 1n~lS- teceu no Br~~i1. N1.n ~er'a 1o~<>íw•l nP- :11a.dos em· conSidr.:·ac9o oela. douta 
pen~Avel à rMlf7 1v·~r! .d~ ~l;)l'I}S fnrJ-::.._. rar·a eo.rt2 Cidade, nu-e teve oart.idTJ:v Co':'.•i!;<;ão Mis;t:a:. _muif.os ··os clt-na~:: 
d~me ... tR'.OI! nara R ("qnJtAl m.l'" o Go- cPo tã.o diretn na. Ahr1i<>En .e na. T?.e~ ser•.-kos df'''Pl'ãO ser. rcfll1nente, afa~­
Vi'!-,..-.n "FI"1"',.l\\ ~o~'rl.tl<'l"~ "" eula.s ecrt-- núbUa..' f;ssr> ntreitCl. _ B!'f!o::ilia ~ difP~· t.ados rfn futw"O EStadn \a Guan!l· 
diç5e!:: f:~o .as mais m·ec~":as. rellte E' uma cidade de funchm~~ b~1·a. · Alêg-ãr-sc~ uue é~se~ s:ervico.~ 

' rios ôVe deverá ser nequena - o •ne-. ncci~rão. ser SU'>t~ntados peiU · nm;a 
. A R""'olucão, nuq .f.omon q n.o 101, nor _no?sfveJ .-. para dar "ibr-rqf!J{e .,..,tlrt~r!~ .fedf'r?tin.. não ffi{' r.a'"ec~ 

pret~',...dia a. Ol'fl:l'!.rd"'a"l'ío rt.e .nm.a Co_- fiO. Govêrno de. R.P..:lr .PlU fa,•or do ->b~urdo. ·emb~lTa rlP. nronto eu con­
tni~são, c'l~ MPSma fn,.,.._,tl. :l"l!'! "1'~1 Brasll sem que 0 PresidéPte "a. Renú- ~'-:""'':.'P itm~:ov~vel tal ro!~n. Mae l)em 
.foi cr,..."tihlfr'ltt n at1l'.:J.l, demonl'1.t.rqn- bl.lcB tenh!l que se. preoclmar çom o nnr · is~-o - !'le ct~ve . nenf;ar •ue - ês~PF; 
do. 1,';l ........ ln"of'9.''r'ã{', men Intt"rê>;:se nor Mu. nictpio.. - ' · ... "'1'Vho.t õev'lm se1~ t1·:~n~fêl"ldos ~o 
um nr('hlD'ma rme t-~o nrofunljflm,.n_t.e- f'11hn·o ~ F.stado, norquc snu do~ QH!' 
aret~. -h>r1o n ·.'R.,.~"''l e, em particular .. O SR.· JOÃO l\.!ACHADO - Por "'"'t"nrloM I'HH' n~o se ·nade 1mnor-~'"' 
ao Distrito P€<ier~=tl. t~só chani.el . n steJ1!)ãO,o ~stE' nosso "'"'tadn da G1Ú"~r'Pl):ua. ümfl· · unHr>lli 

O S'R:. "PRESIDENTE·- T&n a :pn.- nrimeito ericontro, dm; 'l~.Jstres me-'n- wníqd.'l no.s .mnl!l"E rl~ .. •CH~!á Mili­
bros da com'~~ão lVHF:ta · mra 0 se- tar. l}(Jf~ -.rr':.erk~:ernmr. fRlYf'..Z, de UI!l.\"1 

Javra o nobre Deputado J.:>ão Macha- guirtte fato: não se pode cnmnarar. -... n1fda tlho <1imrdR-Civll. 

do, autOr da proposição. 0 fut~ro; Oistrlto Federó.l ~ ~~- G<liás · ' · "I". 
6 SR. JOAO MAC!IADO - O ~o- com Wa~hhfgtuu, uma cidade .df'·.ctez f'.'t~~~es e n;~~~!~" · ~t~st~~s.t.~;j~. ~~;~·: 

feto dê Rewlur.ãó n.o 101 1ão teve an- milhaS ouadmdas que uermite, atra_~· fundos. ·::f fim de q_ue· ·.1!9.da ·nembro 
'ctamento na Câmara dos Deput.a.dos, vês cie.· tima ponte alcançàr-:-'ie 0 Es_~' rt"' r.om\~ . .;? 0 nos!"~ t"m·ar tW'lior ~o­
pelo a.ue, em 1957, elaborei tiova Prn:- tado de Marylan~ ·.o4· o.utros próx1- "'hn,.,r;,ent.n de cert.as )erruUar!rlR-
pos1çfí.o que tomou o n.o 3.273, como mos. _ riÍ;t.c:: rlo· Dl"trito Federal. -srnbora _·to-

embora reconheçamos reais dificul· 
dades na. transformação 1êsse Teni· 
tório em Estado sem que certas me· 
didas sejam adotadas. 

Lamentarei se tlvermos de SUlX\1'• 
tar intervenção, ainda ~ue por cur· 
to prazo, o que Scí• se compreenderü 
se fôsse Impossível votar, dentro de 
devido prázo, uma legislação capa: 
de atender a situações peculiares, d< 
interêsse do futuro Estado da Gua· 
nabara. 

E~ só, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Sr, Ml· 
nistro, vem-os que a hora lá est~ 
adiantada e sabemos que as ocupa· 
ções de V. Exa. não lhe permite Ir. 
maior demora. 

Desejo, contudo, dizer algumas pa. 
lavras relativamente às considera­
ções que V. Exa. acaba de fazer. 

Aperce'bo~me, fru~ a. essas collsi. 
derações, o qua:nto está ainda. atra..· 
sada a solução dos vários prOblemaf 
que_ a trànsferêncin da Capital e a 
inst:llação do Estado da Guanabarn 
·reclamam- do COngTseso. 

A primeira providência para O cas.a 
seria a aprovação do convênio entr€ 
o Estado de Goiás e a Jnião. l'tssc 
RCôrdo, até hoje, não foi : .ssinado e 
a NOVACAP 'não tem .utoridade 
para fazê-lo • 

Na . minha oplnião, êsse convênio 
deve ser assinado- por representan­
tes do Estado de Croiás ~ da União, 
e Jevado no conbechnento do Con· 
qfes.so Na(.ional. para que o aproVê. 
1'1-atn-se de uma doação, n!io sim· 
pies, mas a título oneroso. .: 

Quanto à tdé!R da Intervenção fe­
der:\1, imed1atamente após a lnsti· 
tuicão do El':tado da Guanabarq, Pa· 
rece-rne muito interessante. Para 
Hdotá-la, porém, precisamos tlâo s.; 
de 11ma primeira emenda C•JUst.ltn­
cionnl, em que: se cr.le essa nova mo~ 
rlalidEtde de intervcneii o no Est:tdo; 
como ainda du!l-.c;. outras ~ml:'!nd!\s 
constitucionais de, .. em ser 'O-:t"Íttlliu..s 
o qunnto tt!lt.e's ·pelo congre.ss~. 

como sabemos, para a-provaçt\·1 de 
em~nda Constitucionill. o ~empo de 
rn::e o. Conr>;resEo dispõe .. é dos mnü; 
dil~ ta dos. N<1o r-iei, as.~"i!n, 3e áté lá 
·nade.remoi!. ·aprovar essá nenda, qne 
•·eput-o indi~pensável, quer ·,para , a 
h,."'T"'Sfrrênda da CanitaJ ,:>ara Bra­
~,:iJia, quer à t.t"ansformnção rto Es· 
ta do da. Guannbara. 

o ulvitre dE- V. Exa. de .omeçar o 
€st5do- da. Guinabara por. uma 1n­
t<:>rvenc!io federal, é re~lment.~. dos 
trtnls ff'li?.e~. Qns mal<- 'háb~is. ~ea­
Hzada essn lntervencão mm nrazo 
ccrt.o, e nara a .convOcação rlas elei· 
cões ,n fim de. (IUP ~e ~n.<;tnle ::J. Cons~ 
iltuíntf' do EstorJ., drt '1uanahara, à 
~on.<>.t:hlint.e .do E~tado. Ja Guanaba­
ra ('.?-,\)~YÔ; a ~ff1TH:le tf\rf'ffi qne IDUi­
t.os fá f:lHJfi~m ser do con!!.res"o Na .. 
ntrmnl. Convr-cado o •.. elt>itOI"I\ÔO do 
l!:~tf!flo da nt:mnahara, .. ês!lé "!lege~·à 
~ua nonst.ittllnte e e~"a :Jomutut.in· 
te tl·ar'l.!'á a~ Ieic:; 'll"din!irlas nro­
.'"'1Q.lrrará a constituirão do Ec:t.adó 
~::~, ·r-uan<J..bara e as leis nais obje­
>jyns. 

tentativa, como ponto de 'lart.ida nara 0 SR. LOURIVAL FoNTEs das t.Pflh~nlios m·npde nh>rêssé oor 
estudo por parte da câmara dos Depu- ·Washingto foJ ~rladn txnu ~el" uw.n. "'<>+:"! rl-'l.qAp e aout P':~,.r~A.:noF 11os~ 
tados e do senado, em relação f.O !t.~al cidade, pequena cresceu depois das ~as ati'vidadf's nem todos~ conhece-: 
Distrito Federal, ou seja, o futuro Es· d as últimas guerras. ITJO<: S(:US . l::f'r-<'!"n~ · tl1o ~em auant.o 

Há .um. asryecto muito . nteressante 
('h r.:'f!'fll1j.'7,~"tin 1udlrtrírfa de rlrasili.a. 
E' "Um ··anv"~to· Que, a meu VP.l', oode 
"""! y-e~õl"ll''dl") nnr ntTln P.m~nda- cons~ 
tltuc-"'n~l, PM que hl'!.in ~Ô'llPUf.e em 
B'"a""Hia r.nna or"'n.n~?_.'l"ilo 'udiciá­
rla rte n.,..l.,.,~irn ip"t"ln~;n "" ·vnnrtiJ no 
'r1-'h'ln~1·. F.;>~"'t"A 1 de 9 .;f'lfl""ns a fn~ 
"nlct~rle de l."Mr)h'f>T' <lAhre t.l1d?..S a~ 
'Hl"~ .. ões em S~Q,"lmda. il1Mfincla. 

tado da Guanabara, u · ~ · E "'lnuê!Ps'· que o dirigem~ . 
. . O SR, JOAO MACBADO - . · ' · · . , 

- . ~-projeto ~~cnntra.-sc na. C<.m.1B- sua ulação -continua . ~rescendo. . Permitf-mf'; fnzer P:S-':iD.S .~eiras oh· 
são de Constltrnçao e Justiça rla Cã- W'io ~~ odet"á, tn.mbém, e~·itnr que , ~,~i)::><; a nlEwps nontos exTJo.>tos peJo 
mara dos Deputa~os, com 'Ç)arecer ela- a 'Po:PUIJão de Brasilia .. ,resça. B:J.s-

1 

.... -. 1\-fiplpt.ro da Jr~~t.ira ··r.ra concor-
~, .. borado e já pubhcado - oelo Depu- t. VPl" se 0 evr-:nplO das cidades na-' ".r cOm a maioria dê-les t. t.amMm 

·tado Gurgel do Amaral. Ainda não f?l / t no"ts~ ,1p c·o;; me!:!DS _,f' cem ~~~s ·-~-t.--ar rnw não .RPt·ia HOX}\{i~Ji'f'l para Tudo .isso t.em que ser r.:1Ulto de­
votado pelas razões de toc'l.os conheCI- já> atinie~~· algumas delas. a cente-\11.1:~ · ,..;qrinr-as sunort.Rr, Rlnd>~ ·me por 

1 
h'll;ido, est.udado, e o momento não 

das, ieto é, in_exlstência de quorum nas \ · .' . ~ .,. ! ctwt" nr!\?:'1. \\mA 1_\,tervr-nrBo te- ~9- prt'picio. 
Comi~c:ões e no Plenário. Qou ~s~a. ex- nas d~ m'llifl.rc~ de h"'"l?h3.nt7,:. No i" d~!"al de vez que- Iut:unos -'lf'nndft- A Q(lmissão recebe com muito ca· 

- -: plica"'ão pal'a que fique constando da momento o nrob1enm n.ao cnm..,rrrh . , _ . 
ata dA l':.ü"sa reunião que 0 represen- di.'5"CPP.<:~-o t1V1ls n1"c!;-rd~: .!A'~ln.'f'i; .r;""=.qt,'"'"" .. i<J~rr1te long~ ano.'\' .. pe;a ••h)t"l') fi<: considernçõe<: ie V. Exre­
tante à-0 Distrito Fedel'al":.Ltio sé .des- anenn~ meu modo .d" ~er: n>j.o s~ · 1 C~nouista á't au~·c:_nn.Jnta qu~.~ fmal- .1Aw·i"<%. Nn·.;~mente V::•nho a agradló!­
prlô!ocnpou do problema. tão lni1ma- pede comparn. a SltU:'I.c?.o do futu~ 1 mente,. o Cong1esso nos ... -:.mcedeu. cer a V. Exa_ hão só a sua presença 
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como as conside.J:a.cões que trouxe,. e 
vou servir·nte delas para d1Vh1lndo o 
trabalhQ que V. Exa. propôs, a vü;;ta, 
Uê~ses alvitre:J nomt!n.r oo telalOTes. 

Era o que de minha parte tinha. 
e premsava dizer, Jorá outras con­
aidernções. 

Considerr..lldo que tncorpontda are- se ef.zt!v-ar a mudança. da caphal, as ... I O SR. CYlULLO JtJNicn -
fer•c..a área a.o domínio da Uuião nau sume oS encargos do ensino pr:md.r;o O mstado de Gol{:s rehrm:tu a oan·.­
poo.erá. esta w;SUlí.lJ.r rm:!Cllat'amente ·.o- em tóda a ál'E'a a que se ref-ere a c:áu-1 t.tu?çã-o e declar:u qu-e e-s:1 á:-ea p·s_ 
dw cs trenlçcs e enc11.rgus que o ·&:; .. sula. primeira, Far~a a pe- e~H'et »n d·mfn·~ (a 

ta do e os municiphs d.e _Luziãu,a, Ciá 1 Quint _ 0 Es- ~d d União, d:>~é e que fôr.se fb:ad~ a tl~:t.a. 
Planaltina e Formcsa. all vtm rrd.n-1 G 'ás usu a M ~ ip:oS C.e _iu./Anhe da mudr:nçn. da C~plt~l. Ag n._ ·- rll­
t€ndo e e:r.:cutando, ts.nto mais 4llJ_e ·

1 
"I~' 1 ena0'e p~ur1m1·:"a: a·e qu~ ·te1 es- z:mos nó!!l-- n:b b?..'1ta ê~'ie ato :mi-

l n 'fe·'nc' de ..,·n~ns "é)i' "" ["' .. na tl " ... ' t "..! J t·ra' d ·o-t d ct G:;,:.o:,. a-" ra ;:,. ~~ :_a , ~1 ~ '- .s ~~;.- : !)ecial !-e.:ieral resolva em co:ltrério a - • 0 -~ ~- ::: e .r '" • 
O SR. CYHILLO J\JNIOR - Se 

v. EX~. me permite, quena ainda 
submeter aD exame da douta Comis­
são que v. zxa. presiàe Jl11 têrmo 
de acõrdo. 

~ ... oder~~ da .~c._açao at.~ cargc!S qu~. o· c"nünua:ra. a an.ee:t.d:r em nome ü· .. 
~xecutJ.~o .t ... rá que p.opor ao Con- un:ão na área a oue !·= ref.er.e a c:á.n- o SR. F.:tANCHSCO GALLOTTT­
gres.s-o Ne.cJ,,n~I: sula pr!mf'ira. os _impos~o~ e taxas 'la Mas ê&e func:otlJ. at= z.bra de l!lfil. 

Conside:r:tndo que é de interêsse p:.'l- forma da legislaçao estadual em vipr, O SR. CYH.ILLO JUNIOH -
~lic~?llgaúo com d. ne~e:s.dade ue o::...: .a- Cláruula Sexta - As 1-e:l.s, .d:c:-etus, FunciCM, até 0 Concr:·.~-w dc<~:arur 

v. Exa. tem razão. Não se pode tmu~uanc clos_se.~:v.çw.~, res~ua1·eto.r .· a.lregul-am-e~tos pos_tura.s e d·~7so<; dru. r.ue acet .. a a ár:a "'u::-.a :n~n-:.1-;;·~:m 
inctlrporar ao c1.mir.io da União... lU:-C.lÇao CSt~nual em tu ..... o_ que .. àr .mtorldad .. s dn_ E~tad,o.de Go.ás ·• ~~1-! deve:·i ~!' envíad:!. ao .:;:--g~·:s.so }:lf..ta 

0 ;:>H., :P.rl.EôillEl'-rJ.'l!: - u para roeJaclonado .. com a rr.ar..ut~nç.;.o da or- mctplos d~ ~~.lo terr.t:;no se c !~t-.tua ser ou _1ãc ao~ita a u-ea. 
a casa dos o:1tros. dem. a a.p.l~açao das !f'lS, a ccmr1:::- d. a:-ea retena.a na clau:sula or1:ne~ra, 

tênc.a a.cim.n.isu-ativa e a prom:::ção do em tuao QU·õ! não c,ntra:-1ar 1\ Co:r..sti- ~ ,- ~ i 
O SR. CY.~:1.~.Lt.O JúNIOR Cem-estar geral sôbre a re.::p::: .va ru:çlt0 e as 1-ei~:. e d::ere•0., federais e O ..,R. PRES1.~El'~~ - Certcn~, n-

... aqu4;1a fa,xa que \'a~ Collilt·tUlr ~·a- á!e:, até q·J.e com a ~f·.?t!V'a tranS.l-e-- ~o pr-esentS ae_Ordo. C"Dtinu'lrf.J em tP Qt~e à.::p~m.:i·;! .. ~o:-~:11gra.!·o ac~t ar 
síl .. a, stm. mm .. le1 da Un.á.o que aoc~te. Tenc.a ~~l Hà:e do Governo p,1s.sa 1:.'!- p:-eno vigor, ate .s-:rem l'evogndas no ou nao ... Dc31 .,~ça~. 
D~ moa.o que a NOVACAl! não PJde, tab-elece.-se a adminis·•ração feder.d: tOUP ou em parte, Por ato d(• PodPr 
re.aan.;.u.e ajust~r convü.tio n&se c;en- · ccmpetoent~. O SR. CYHILL::) JUNIOH --
tido. '!'em que s-er por rnt-ermédlO de Cu.lU~-derz.ndo,_ ainda, que a at~-&.; 01 . 1 Sét'm _Os 6 o-·. da d- Uma ntem;.lhfnt C:cv~rú se: etr;Iada 
lei. !~e u-~ve ::t-r o.e o:rcv~~ o.uruçao, J:Or ; i:iu!; d 1 p~ lt' r.,~~.- , a e; I ail Con~re-~:lo. 1' d:..v1a. eaqu:uJto :r.: o 

e.Súlr p1·ev.::~~ p-ar~ .:.u c.e a.Jl'Ü de :~oJ n;·~.t... r2:ç:~ ~~ ~~~ .na, a e _l 11e J • não Ee mz, tnn ha;·d:> ·'n1bo:~·s­
a ei·~~ .. vaç<~.o <la. mU<\ança da. Capl":.all c._ p ... ~c~a~ Ío.::;--e .. •.:. 1 r::...o.~a ,em '.!<lntrárh \ ccrpus". -:-;\lr ex1IM,b. ·nn cr'me t!o 
o que torna u..:sacu .. w-e.~ •. avd a ._:,a- e tC":!u-nto.oao 8~ ef ... t~a;. a ~u~a:-1-:mcr·~e. Par,t evitar ê.~f·S C.'so.- é quo 
IJor,~_Ç":o ae. uma le.1 o.gümca PC.l'a " ça d·~ ca~~i oJ, ~ c~:U plo\LSo;lam~nte I o Estld-J. Se G~:ás flz aquele ato 
awm.lJ:SUaçdo o.:a ar-ea ,lea .. tonal e .tun a~tor zadc::> ~a: f.~nci~nar na s ... d~ ~ .. ual s:m conrl!c!onar a a-ce'·;~"ã'J ncr p~tr· 
a~s.rr. a,un_pmn.açao ae s.arv.ços t.:cc- ~ ... rn o exe.c.c.o d .... s~as a!nbJ C:O:S te dg, União, at:on·;f.s de !'eu órgã~' h­
ra1s pmpri.u.S, cuJ~ l:JU:ru de ativ~da- .... Obre a parte do ~unicm•t) nao lllC)Ul· g·s::a-~1'\'c' "'iam~c· dizer dcs.:J~i::>nku-"e 

Mas. comecei por diz.-"r is.so porém 
me .l'etit·o r.o E:>tado etual ci'il faixa ter­
ri~orial que, n5,o csta.lldo iilCorpJraUu 
ainda ao d. min:o dn Uniãu não p:;ue 
também ser con.s:d€rada, uma \-'eZ que 
a Un!ãj ex-ecu~a lá s~rviços. como soo 
a jur:.Sd:.ção d"l União, sem Um3. tnvn­
são de compztêr..cia e de jw·U:dir:ão •1o 
Est:do de Goiás. , 

dts deman.c~anr.. ;.emp,) \~ a. apr0p-r_::-:.; \p dn na área do Distrito Fed~ral. ' ' -~· ' .. · 
d·= recu.-:-.svs finance1ros vor ato legJs.. ~.. 1 · o SR. r,oTv,.. .. IVAL ""'-'1TES 1 Clu.usu a Oitava - No lun de ~ad'à. vn L''-

at:vo; ..,x.ercic:o serão p~lo Esta1f· ll.e Gdá.s O Conv~niq é r.:cessár• l pcrque, em 
Entã.o, s-alvo melhor ent.z~dunento" C ... ns.der.ando que n CJnstitUlçao e mun:cipios de Luz!âu.<J Pial'lllti-:13 c .sJ dP mo; te, 1= r €::~np~o. em B:-a .. 

até que se e:nacel:ça defmiunmente I Feaeull em s-eu art. H. ~ 3Y. autoll· e Fo1'mo.:a o::-e.::tadas eon·a.~ d· ':"l!'fl-- tJra QtTem 1'1t~rv!rá ?'~ a 'llt!da::1~.;a 
êsse domin~o da Uni!~o C'ID a instala· zou a l.D.au a ..: ... rnfter a 1uncionárJos duto arrecaC·~-do der, impostos e t.axM Ca Capital~ D~p::-is não pod:rá haver 
ção da nova C~plt:ll. um acõrdo com ") tstadua..s, u:-ed~ante acordo com 1.õ ~ev·mdo, n.es.c::a oc.a .. <ã::. ser o . .,. lll'2Smo.s lnte::-f:-rência. 
Es s.do de G::lar. c-onGf!r\•lndo as WM 1 G~i'êrnos d:.:rs ~tano.~. ij, execuçao de mdmizaàC5 pel.;:,S ga.stoc; com ()j; f:er-
ccmarcas. os se~ juf:r.eG, ~es.-;n á:\:a, l,.:is_ ~ ~e:v:ços t-edzr ,is cu de atoS e l"iÇoS Prestados a que .•4• eit!l'·.'l" 'lS o SR. CYE~ILLO JUNIOR. 
para atende:- serv.ços que ~em qu-e s::r ue:~.zoes de _suas autor.:iad-e:s, e, rec1·1 c:áusu~uG ...... do pre'*nte a~ôr~o. Perf.~itamente. 
ex-ecutRdos lã dentro. En1â0. haviamo:, P!'oc~mente, os ~:ac.~ adnl.tJr tun- Clám:ula N~·na - A pr0po.rçâ, 1 que 
tma.ginado 0 seguinte, Sr. Presidente: c!Onarios f:dera!.S er.J. encarg~s ar.â-·:1 Uniãn fôr tm:tals.nd.o s-erv1ços p~·o- o SR. PRESJDENTI~ _,. Hã uma 

lagos; J,>rioS. serão, através de entend1rn-en+os ponderação -a ser feita. <As CJ.usat:. dos Tê-:-m0 de acôrdo QU·~. com fun- . · 1 b 1 <ct • 
damento no anlgo 18, § 3.0 da .consute:ando, finalm(~r~te qu~ tam- :aâ~~ tas, su st tu. os oS E-erv:ços es- territó:ic.s fedeuU:; são jui1adas. em 
constituição de 18 de setembro de tem o art. 2.o da !--ei n' 2.874, de L9 .Segunda In.s-~ãn<:~a, pz!a Ju.st:ça co 
1946, ent:-e si tn.z:m 11 União !"e- de setembr9 de 19.;6, all-tGiizuu 0 p,,. Cláusula Décima _ As dúv!Cas .sur,.. Di .. trito F'eê eral. E' uma dtua«;:io a 
dera! e o Estado de Go!âs, para l der 2ecuuvo. F"EderaJ. a firmar acór- citadas na lnterp::-etação da apLcacão I pre~er e a pro~·e-, C'p:rtunamen e. 
-execução de Lé f.' de serv'.ços, t-em, d.JS e c-nnvtn~QS coin o Est~do j1-:J do p!·~en~f' acõ~dn ~er:; 0 r€.~. 11,.,1w., On::te. s:rá. loeall:~ada a. se~e do Tr1• 
com'l de qos e decü·ões ds.s su::b 0~ iá.s, vt;aulo Q ~~smeJ~JbrarnenlO c~a mediante etnendimentos ent1~ a buna_l de S:!gur:da In.stancJa dr·s Ter-­
nutor!dad·es, na área e41 novo Dis- á;ea do tl0\'0 _ DlG.rJto E ederal do te~- Unico Fed-eral, repl'€~entada oel.J M:.l r tón .s ? Teremos que \'o:ver ao p-:ls• 
trito Fe~eL·al. del!rn••l\fh oelv ar- r.tóno do E2tado pam incorporação nistro da J1.113tiça e N-erróc1os trHP- sad_.~. Jst::> é, rcs·:a:.elecf'r o Tribunal 
tigo 1.0 da Lel n." 2.874 de !Etem- ao dJmrtuo da Uniiio, ~ -~~ a dol'€5 e 0 E>t.a-do de Go:âc;, ~epn..'6Ct:- de Segunda In~thnci~ n··>s T·I7itl1rics, 
bro d~ 1S56 e desm~m.b:nda do ino~alar ali .serv~ç.JB e órgaos ClV:S e 

1 

W..do pé!o seu G:-Jvern9dor. ') p~·esi-•1 PO!Que ná~. ê tlCS~l'~el Ca_I~tmuar2m 
$Stoado de Gr-lãs Pnt fõr9a à~ :y-- miltares de administração Iederal; d-ente da NOVACAP fi<'a autor z~d··. b'endo julga<~a.s as a~~:s, ne fs tnten-
t!-go 54 d::> Ato . d'ot~ DiSPOSlÇtles . cltuct r . com0 age•n.e do Govêrno F€dera1 1105 tada.s, pelo futuro E:'~a<.o da Gua.ua-
Tra.nsitórias da c_onHitulcãn dêsse 

1 
Res~lv~m. 0 co~ apo~o~--~io ~ Fe~e~l~ I :êrmos do decreto ............. :. , • • bnra. 

Est.tdo, de 20 de .JUlho de 1947. I t.go 18, § 3.
0 

da Co!llt·: ç d .
9 9 realizar ou·ro.s a,:-Ordo.s, os quais 'l'€· 

e no an. 2. da Le1 n. 2.874, e '· - b 'd ~r · d J O SR. JOAO Mii.CHADO 
A União F'e~ier:.I. reprfke:ntad<l ?€!o 1 ele setenlbl'o de 1956, ::.ssinar <r p:<t~ ~~ su i~t "~at~fica·~~u;tro a u.:;. E' um aspe-~to da traru:f:rênda lios 

Presid€nte da. Repüblica Ex.cel€otissi-! z·:;nte acô-rt.o ?ara a ao.m~U:St-raçtu a. par a 1 • serv:ços parn o llUal chamJ a akn· 
me: senhor Dcutor Jwcelino Kub!tS• prov.:sór:.o ,C.o futuro Distrito :J'edenl, O SR. PRESIDENTE - 1!:sses ção 
chek de Oliveira, e o Estado de Go1á.s scb as c:.áusulas e condilfões s-eguinte:;: acôrdos devem se·r objeto de auas · 
represen·ad0 pelo Govemador. Exce.. lá 1 p . . A áre dei: Merua()'ens: uma do G,wêrno do E.o;- 0 SR PRESILFNTE 0 t 18 ~i~~~~mg~;~or Doutor José Ludo- m:~ad~5~1!5 t~~~a.do-art. l.o ada L4~Í t~~n cte Gc·iá.s e outra do Govêrnc· Fe- , t 3 . o d~ c-cnstJ uiçâo il:.crera~r Prevê 

· • n.o 2.874, d~! 19 de se~embro d.z 195l, dv al. I essa. sit.ua.çã-0 e Tá:·ios cv::0s têm s!d'O 
Oonslderando que o art. 4.0 do Ato desrnemllto.dil do território de Goiás O SR. CYRULLO JUNIOR - Ievadofl a ree-istro do Tr:bunal de 

das Disposições Conslituciana!:; Tran- po. fôrça. do a;t. 54 do Ato dS:S D~- J!:.c::se ê o acO:do enquanto a União não, Cl"'nt.as p:m:tte in·~·:-esse à- d~sP€.'l'.a da. 
s!tórias, ap preceituar sôbr.e a trans. pAsições Tr:msltór1as d~~ Consutuiç!io ac-eitar a área. I União. M:s.:; nfio tem 1Jln-ll extem:ã:> 
ferência da sede do Govêrno F'ederal do mesmo ~tstado, s~e~á. administrada. 0 SR PRESIDENTE _ Exa z.men- ç_ue abranja acôrdos de~ sa natureza: 
para n planalto central do Brasil de- enquanto nao se ef·~tlVar a mudança te 1 Millha bjeçã é :JU.,. \x:O.:d ! 0 as~unto terá que M~ levado .ao 
terminou, no § 2.0 , que <· es·ud., par3 d'a Ca~ital na forma do presente acOl'· ... 0 ; 0 "' 0 . · ° Conm.$0 N:ldonal. 
localização da futura Capital seria en- do . .sem preju!zo dos servicos f-ed.erals p. ecL~ ser ace.t,.., nela Unl§7· nuavés 
caminhado e.0 C0ngr.~sso N-acional aue a União ali Poderá Instalar. do Con~e:sEo N!loelonal, e Jte.o ~,ta~o 

dof' Golas através de sua Ass-em.Jléia 
para. QUe ês~e delibera!;~e n respe1to Cláusula Segunda - o Estado de Legishdva. ' 
em lei especial e estabelcesse praz,) Goiás- con~lnuará a exercer. até que 
para. o 1nfc1n da delimitação da Aren ~ te! espec .. al federal resohra em contrá­
oor !ncorooradn no dnmfnio d';. União. ria. e enquanto não -re te-J~t"ivar a mu· 
e, no § 3.0

• que. findos .-.s trabalhn.s de- dança d'SI. capital, a adn:.inistraçâo <14 
marcatórfos. a ccn<trel!Sn reMlverta s6- Justiça na área referida na cláusul:t 
bre a data da mud-ança da Capital; anterior. através dos s-eus Juízes d:! 

O SR. JOAO VILLASBOAS - N!!o 
houve ainda aprl"lvaçãn d-') Con~resso 
Nacional na part~ demarcada de ma~ 
netra que não há. ainda 1illisd1çáo ic­
d·~ral.-

d 1.• e 2.o. instância. órgã,os do Mini.sté· 
Consideran o que ~.sas prov1d~!lc!as ú 11 1 -1· d o SR PRESrn-~ - ~·o'•tO. '••e 

f d rio P b co e serv cos aux1 !"are.~ l ~:on .L.l!> .LV<;: ~.., 
oram cumpri ns. havf!ndn o Congresso .rustiça, n-os têrmos da atual orga.n\- convoên'.o deve ~r aJ'rovado pelas duas 

Na<:ional determinado pela Le1 nll.. ã l dl ., . d ~ 1 A.ssembl~i'a.s, a do Oovêruo Fede1·al e 
mero 1.303, de 5 de jan~tro de 1953, 0 zac 0 u Cl~ria 0 _,ta{ 0 • a d~ Goiás. 
início da delimitação da é.rea e· apro- Cláusula Tero<!ira - :Ficam o De· 
vado a .ma hcal!zação definitiva. poel!i. partamer..:o Federal de segu1·ança Pú. O SR. JOAO VILLASROAS - Um1. 
Le1 n.0 2.874, de 19 de setembro de blicR.. a :Policia MiEatr f~ o Corp0 d·~ vez apl\"VaOO, delimitada, estabeter,f ... 
1958, fix:mãv po:la Lei n." 3.273. de 1.0 8orr."oeircs do atual D!f.trlto Fed-eral do a localizacAo do esPMo uelo Con­
de outubro de 1951 a data da mudan- auwrlzados 1\ instalar n:1 área a qUl! gre.!So. por fôrça de disp.-.sitivr, cons~ 
ça doa Capital em 21 de abril de 1960; se r~fere n presente acOrdo noS ter.. tltncional o Convênio onde ser feito 

c mide d d mos do a.rt. 2.0
• letra. g, da Lei 2. 874. peJo Estttdo de G"iá.s indt:>pe-nd-enw d~> 

O SR. JOAO MACHADO 
Sr. Pre.o;iden::e, pomso Ql'.e M. Ex.• o 
Sr. Ministro da Justl<:a trouxe sub .. 
sid'ios valf::f'iaslmcs. que serão cbje~o 
d~ e}:ame ntts n'C·ssas p1ó;;lmas reil• 
nlões. 

O SR. PRE:SIDENTE - P•lo adio 
antado da hora, ncho que Jâ é tem .. 
'PQ de su.stxnà:er:rnc.c; a sesEão. Os 
trabalhoS da Com::.s!ão &tão enr1que­
e'do~ com a brUhnntP. uxpç.s:tçã'J do 
Sr. Minidro da Jnlltlf\\ Mandar-e! 
tlrar cóp1a e distribui-la~ a t.odos os 
membros. Posso .garantir a Vc.ssa 
Excelência. que a -tua e~;pastção :n<IS 
caJUSO'Il a melhor hnprcssãa e vnt 
1erv1r de Tallo!'O recurs-o oos nosst'l 
es~udos. 0 ran ° que, o.om a ecretaçao de 19 de setembro de 1956 os servi~o.c· a1lrova('ão do Coogresso de aeo~rdo 

da mudanca. a 1\.l'ea delimitada da fn· ~ rt 18 d c t.ltul « Y{l._.t~ en-rrada ae~;:~'' tura capital Fed-eral estaria automàti· I"(:spec"'·;c.s transferindo-lhe pessoal com o a . a ons e~o. ,.~a. VI.> .a .. 1 • 

C'lUll·mte desinc,..,roorada do térritórt(l especializado, equ~pame.nt:>S e materia: O SR ·PRESIDENTE - Tenho! Nada maW havendo que tratar. t~n .. 
do Estado de Goiás. por fOrca ao ar- julgoadc-s :nect!S.S<triOS. dúvidas 'quanto à constituc!onnltdade- cerra--se a ret:n'Ao, lavranclo ~~u. Ml-é· 
tigo 54 c1o Ato das D:spoSieO<es Coru,.. C!á.u.sula. Quarta - o Estado 4,(• • dessa pa•te, razA0 por quP. me re~sal-/ elo dos sa.ntjs Andrade, Secreiârict, 
tituc!onais Trans!tória11 daquele F.s .. I <10i:'is. e. ti! que lei especi1J.l federel te·j vo o dTrê!to de 1r ao ;!.:nárlo dt, ... n presente a tu, qm!, um::. vez aprova .. 
tado; solva em contrário, ou enquanto não cut.lr a matéria. I <fa., será a.ssinnda ~.elo, Sr. l'rt!Sidente-.; 

-

-· 
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f'RESI9ÊNCIA DOS SENHGRES CUNHA MaLO 
E PRISCO DOS SANTOS 

Sumário 

DISCURSOS PrtOFER1DOS1 

Senador J~:~ão vma~bõas. O.c;<~nüaçúo JIC>litka, ndull\iSttt1th·a e htdldiída da fatu•a C3' 

~lt>~,l da República e do futum E~tado da Guanabara. - Considcro.~ções tm tótno de proJtl:CJ 

lei sôbre essa matêr!a proposto pelo Dcput<ldo }oiío Machado. 

Senador Paulo Abreu: Pollt!ca pai!H~ta. 

sr~~· Pres!denta, acompanhei com o eleições. F.Esa. seria -uma solução sen• 
máxtmo interêSse e tôda a dedicação sat~. perfeitamente viável, 
o t.rabalho ingent-e reuliza<io no COll· 
gre.sso pelo nosso ex-colega, o digno O SR. JOAO VILLASBOAS - MUI .. 
senad:r Mcoort Lago, na defesa da to agradeço o apaxte com que me hon• 
nutcncunia do Distrito Federal. Est1ve 'l'& V. Ex.e. Se o Di.s~rito FederaJ_per ... 
.sempre com s. Ex.•, com êle colabo- de, na data de 21 de a!Jrll de 1960, 
rancto para concretização, em emenüa sua condição atual e passa a· de EB .. 
constitucional, do projeto que s. Ex,B- t~rdo, não será possível, contudo, con­
:;:.qui apr€sen!ara e defencter.a. tinUe o prefeito, nom-eado para exer­

cer a função de Prefeito do Distrito 
Não seria, agora. port~nto, que eu Federal, a governar, transfonnado em 

viesse modificar minha. orientaçâo governador. 
nesse tocante, btLscando fórmula sa .. 
crificndora dessa autonomia, a qu3.1, O Sr. Fernandes Távora - O' Es· 
constituindo uma das grandes aspira~ do ainda não seria Estado, 
r,;ões do povo do Dlsti;ito Federal, foi o SR. JOAO VILLASBOAS _ Já. 
acolhida pela totalidade dos Partidos estaria trP.ns!ormado, a'Penas não te'!: 
formados em 194$, que a L"lscreveram ria organização polUica .. o Prefeito 
("·qm cum prc-pósit" nos seu<: u·'-~<Il'amas em exercício .não ~deria mais ser 
de rea1i.z~ções prMicas e objetivas.· oon.siderado Pr-efeito. Poderia não 

Sr. Presidente. na idéia lançada o~tante. - e n1sso v. Ex:a. t2m ·razão 

enc-ontro o 'llenor desejo i e ~ercenr de Interventor. .- • · . 
pelo iluf;tre Ministro Cirilo Júnior não ~- ~ontiDuar, tnvestido naa funções 

As 14 horas e 30 minntcs acham-se O SR. JO'O V!L.LASBOAS·. essR. autonomia. Que tem strto constan-1 O Sr. Ferntmdes Távora- E' qu-?s-.a te '?,1"\seio do povo c::~.rloca.. Lembrou S. ;; . 
pr&:mtes cs Sr~. Senadores: n:·.·-~~. na sua es:nosiç~fJ, repf'ti:-semos I t.lo de nmne. 

_ '·~~ .... i..,_,...,_.; l.....J ......... ~,, Sr. "' 
Mcurdo Vieira - Cunha Mello - ....-.. ..... ~ .... w-iv~, ........ 1 l.: ..... ~.._..~ ~".:. ......... u_a l.i.;:.r a~·"""Jra. em relat;ão ao ~~;t~.do da Glln- O SR. JOAO VILLASBOAS _ Pes~ 

Prisco dos santo_s - La.me:ru B~t- •<-~~ ...,...,,'"""1 >.i.i.l. v..;~.u..............-v llv~d..,.,. .... <l- i-..i....t ~~:'r.b:>.rn.. O mte O~ C:'T'shtnmtes d~ 1946 feitamente! V. Ex." fériu a quzstão 
tencourt - Pú91io de Mello - Leo- .... ~ ..... ..->J ...... - \..o~ ~ ..... , ......... ~ .~.c ... ..:;~·..,ü.,ç::- u or- hzrmm com referenda. aos lllai.S Es-. oomo cu quisera: é nma questão de 
T..idas Mell'l - Onofre Gomes - Fer· .--*'---:r..;.v ..-·--··----............ ~ ............... ç J" tac!rn; rl() Brasil. nOiue.· ·Não ·COlltinUarla o indiVíduo 
11-ancles Távora - G:;t-nJino A.t:eUr.o ---.... ~- ............... ~u...~ v<•Y·•_-4 -J.·..-...,.;l •• h e Saiamos· do Esh::!o . Novo, daquele inVe6tido no cargo de prefeito; mas 
- Regina!d0 Ferna:ndes -- Ribc:ro.:- ... v .,..~ ....... o A:<.:o~''"'"'"~ ~ .......... M ... ,.-i.i:.t, ueu- c.ic~o .da v1da polít.ica bras-ileira. em pod-eria. continuar, investido no Q~ 
Cascrdo - Lourival · F::ntes - NMH~!J j ··V~ ~ Hv••u• .... ..~. ;, ...... lJ•~·J..;a. v .u.u..:.u·,;: que 0.3. F.stad<:~ estiveram scb o re~ interventor, cOmo também, poderiA. 
da Rocha - Ll"ma Teixeira - Mo- :1 ..., ... · ......... 1ü.,~_..) l-<4 vo,.~.-..w ...... , \i~.tó it:4 t!X· p-ime dos gove:.·nos de nom-eação do ter, C.-e.sde toga, o título de gcverna• 
reira Filrw - Paulo Fernandes -'I ~"~1!<•~.; ., ......... u~~ "'"' .&-'_..,._ .......... ~v 4.u~ President-; da Renúbllca.. :o\o eut~·m-- d(}r, embOra nomeado, d~sde oue a · 
Arlmilo ROdrwues - Atenc:JS~r0 nu.- ............. ~ L:vu.v l..Vo.J.,.,. ...... ~~I..I l..U..l.:> ~r ... I-J.....- mos n::t fase pré-'"::onstitudonal, con· reforma, a emen<Ia consti.tucionâl que 
mwrã.es - Caiado de ';as.'rQ _ Be- ... ~".., «< ...... .;: ..... 1 c.-.. .. ~ .... ~.._ ....... J. ..~.~ .... .;uú ~. ~'Geada. a c-on6tHuinte de 1946 para ai' devemo.'i elaborar para êEse fim, dê 
necdít~ Valladorf'S - Lima Guimarães ....... -, t:u ...... , ~.;~u ~uü1,..., bw'-..._ ... , ~~ llí.H- f-eitura da c--.•IStituiçã-::> vigent-e, P!'o- êsse nome ao admimstradoL do Es-
rãe - Uno c1~ n-rattos - Paul'J Abr-u, ·~· ........ lt .., ........ ...~. "'":"' ........ """' .t''"'"'"" ~ \u&J.u .. - c~deu-s-e à ~>lei~ã-o do futuro d1n- tado da Guanabar~. nesse peliodo do 
- Frerlerico l'lunes - Pedro I.11d011f- 1 ...... !< .. v H•~V ~>v: .......... ~.;: ....... ~~,.o.wv.'"' v •• 1Jha.l. g-ent~ ctn. República e, após a votn.cfi,<J 1 transição. · 
co - l'fi:1rla Ptio·'ta - oão Villa!:hDa<; .............. ü, ..._..;. ... ,<J ~ ... d._. .......... , ~H~ ~ lJ .... uiJuQ I da C"Ja"cta Mcsna, o Pre-S1dente foi em-1 Nãõ h3."V"erá. Sr Pr.esid€nte destar- )-
- aspar veaoso - Pstmio fJcck - uo;l l." ..... l~. .... :J t:ll ... iÇ v ~ ••• u-u ..... w~ •• w pos~~do - . + 1" I t • . . 
(2"9l ~ ...... ..:~.;w. ~;: u li..I .... UJQ :t...:;..a'-40 úa. uuan.1· - · _ .-c, a....,"'D.u am~n:e cerceam-ento da au~ 

• i.Rtr<1., - I ~~via, ent1 ~tanto, nea-152-iàade de ton-omia mumC-Jpol. 1~mos m~mo o 
O SR. PF.ESIDEt1TE: .- em. vi':!:Or u Combt'ü~:!áJ F:!.::.eral, da1~ precedent:..e da organização doS Es-

. n" ........ , :.-~-a-"'•a. Cl-0 .. -~...~. ............ ~. a illl· I &e orgrn~z:lcf;; constit~Jei0!1al :vB li''!'.· t?•d-Ds em 1946. 
A lista d~ r.resen:-a a.r.us'l n com- t~ ................ u.~ú.'j ........ _ ... ..: \.:üc .w.-... 1:! ~ urua 1 ..,..~,_ tar'":l-S cia. Un'ão. A .::;1:0-:.!n.ç-ã.o d,os Es- . _ 

fl'9.r::clmento. d~ 29 sn. Senad<:re<: 1 ......... ~ ... · .t< .. ~ .. ~; .... ~·~l.:;;u,:';;: Jo.l. ........... :.., p.u.J.I t"Ô"="!i. do sr9dl err" !dêntica- à do .No Ato das DISpostçves COnstltu-
lJa.vP-:Jrlc numero leg:9.1, es':á ab-erta ~ ... ~ ..... b ....... L. ... y,....,, ~ ..... 1 .,. .~.v ......... .,....-;.~ U..-! :1tur! Dist!ito F-t.:dual. Ol'a sob o le-l c1onai:s Tnmsitórias, lê~se, no art. 11: 
t~ .. e~sã.c. ......~ ..... ~ _ _...., ~"'·' ...., l.J.::o~~..; _p.:a ......... h:lhC g:P'-:> d .... rn+'!rV'tWf.., nu Peia, g vct·-j . · 

Vai _..,.,. Ud!!. a ata 'i ... ;.~, (:k:> ~...;,.t"J""'-"'",..... .L'ra..J..,hu .. ~!W:> ® ~ nado per um Pn·f.~lt,J, d-e!egado cto "Art. 11. No. prJmeiro domingO 
- · · ....... .:..,~hu~Ç.."l.O ... ·t:o.eral. - tj ?r~~ldent.z da- Rt>-búbl'~a. , após oer..to e VJnte dia'S contadOG 

o Sr. Nez.:es tl:t P,.rc1[a. ~1::nd'J - -· - ' t - C' -
0

- · 
0 

da prcmt:,lgação dêste Ato, pro~ 
d" 2 o S.:~r:rptdrlo vrcc~r'!e à l·f .. l .~.·v~ o.ü•1 ~t;ü:...-.1 e.-.1 Vu:I"H" · ua.. pa-r. te [ -.'"'e u.a fc~m!'l: .do .S._ 4. ·do art. 4 .. _q~s c:>de:·~!-e-:1., e-m._,. cada Estado, às 

" • - • .- t> • • · DJ."'t"-."Sl"'Õç.~ C"n"'tltu"''·n.,is 'l'··.,.usLto 1 · - .t tura d,. ata. da .. ~tssã"l an~crio;. v..:~ • .....,. ••. -, ..... ~. ,r-,·~ ........ ..,.h~, ';~u.:.lJi<;-f ,'"_:-''-'. -,;·-.:; rl ~ ....... ·~ 1"'"'"': C.··- eel-çoes .. 0Govern9.dorededepu-
our. po:O:t-tt f'">J" discussão é sem.

1 
.... u ....... u. '-o.l•·•·-""'-..:, l. ....... ~ .. ..,~ .. ~s ... .., .... ~.-v- r 1.~ P."~ dr.tn. :~ •. t.ran.o;f:-:rc~JC.-2 fn ~r tactos às Ass·embléias LegislativP.S. 

debà+e ·a'JTO~r~t!tt. · ............. ~.~~- ;..-a, t.-~•-"'"'•...,\'-""'. !)vi uJ....._.l· d'<-1.• 01 -! ~a. R::.ryu _~.lca nn.:·n o p ~a, 0 . as· .quais te!·ào inicialm-ente fun-
• · _ . ...-~·.:..,.; v.r ........ ~ ...... .t, ..:~-"'"' l--'·~ ... ::.•, '-fUt! ~ 1 ccnt,~~ ._~e. -<::ar;-1 'l ~r.an.sfor•n;:ç~u da/-: ç~o C<'nstitwnt..e". _ 

o .Sr. 2. 1). Suntenf.e. ser11cnc!,,1 d;:- ·~··'··~·" 4 ._..;: .:" p ...... ç~Lu..a ,....;c.u.u, n.-. at.u!l~, pts ... tto F..::::le:-al ::>m F..s~ao.o da. Ora sr .. 
t.o S-<.!cretãri'J; d.Q; c:nta do JOe~ v u.v "''"aG ')~~><:: -·· cu~!Gu?n&!)arfl.. ._,. · Pn:stacnt>é, se o Congre&o 
ouin~-e ~;J·~~~;;~ .. -vú..L v, p~~l:'""~l~.::~L~· u~ ;;l:>: .t.ài~ Es..<:a. transiormarão ~~· Pr-e._<:id~nte ~:~~,o~:t'ahodr•"'c· cmo~ é pensamento c a 

• • • - j - ~ ' • ~ • • A • o tssao encarregada dOS 
t • .!L>~w uu • .ius~•ça. ~ n:o se fara autcmàtlc'<"mente: dt! :1r0J-etos de leis elabcrar emenda cons-

EX!JGdiente t • J m--mento, pelo simp~"'s fato de se tltUc1cnal oa.ra 0 .. ,. 301zarã <t 
!-v.~,~ ... ..: ü...-... .- .. ~ ... e. ç.~l t: .... :.ldl aJ llra m::::.Te'~Tef' !Ui CCt:.1iititu.rão que o D~.s- Estad d"'~· · ·::o' · 'S 

0 0 no_vu 
~IT<.:NSAGEM U.<~. t::l.,;~ho.ç.,.; u.o ut-..dê bc i\IlLlt.sho itito F-e'"l?ral s~ constltUll:á no F.~l::l.- -,o od (&ermintzn~. Ro mas_rno t-em-

- - ~..o~i."uv ... un.o..: .. -, .tc!et.:oit:~.-:\.S u n~~e..,., .. ua.- t d:> da. Gu'lnabara ê"'"~e F-.:;tad nâ.) ~ ~a ~a ;1 ,:~ que se dey-erao reali-
-..e t...--> w u.., ..... ...,.:~.:· u111 .u~.: ... .,n~v• lJ<~.•a I ~urg .. ;, r " ' .. "- 0 l ,a a~ eA-e .. çoes para Governador e 

Do Sr. Pre~idente da. R~núbUca. v .u.:i.l"!W .. .:~ • .=ra .. u qua1 <:x~lC:!l'm ;~ h·la, ll<tO d e~l._.t-ge.a, ,s.~;m que lhe Deputadc.s à A~embléia Legislativa du 
n.<> 138, re..:-tHnind, .uto<;;ntfc!> do! v li v ·úll..l C:.J. e ·-v~t.o• a. ao .lirasll na J U~~~a aF10s • !L(), ant':.Clp?dame:tc. Est:.ldo. 
'Pr~~ ·'-o do 1 "1 

1
êa ~P,,dra ;;.:_~ 7·\ de'[.~.: ... tl~ \I<l.!).;;.•Ç~o ... n~e- ~~ de ab:ü .

1 

em 0 u~~~~i~· 0~f{~:.nç~~áe, c~~voci"·~~ !!:" dú nece&~i8ade é de oOr!.gação c 
l9SS\-~ue aut~r J; 0J,d~-~l~'"".~~,:._:u ~~tl- u.e ,..l9otJ, data hl~r.:!~-!....a pala ~. t;rans: o. eleitorado c.P;=a oue r-1;1; sua con~- mis.te!", que a. e~end.a' constituc!o~al t ~'.r. ~, .,, ~ T-r:ríj.,fh.O da 1 

1.,.' ... Jl'~Uc1a, e a. =ns~túaç..J..) deL~nm~a- ~o., tltuinte e seu Gp\'-êrt!O Ant%. -porem, assJm 1ilspor.ha. -
un?l Re lon n , _;".-o l.r>ouhe-3 cons .. lll'.hva.s do na~'O Estado, qu::- s.e estaC~leça €Ssa- ConStitumte s· ,. 1 -

tte-rr1ão - o e!'{ dito f'BO-'" al de crs .:>l!IgJram na. o~.mpr~n::.a ca1 ,o~a u.~cta.

1 
P.mte el , 1 t , • ç,. t. r:_.es.dente. se, polérn. a trans~ 

42.0Nl Oft. p:1ra c.,.·rn?~·· aç pa'tam~nto raçves uas quaiS lP conclm não havar Gov:m~~~r ef""; 5\ ns a~.,.e:,. e que 0 ,uul:laçao ocorrerá no dia 21 ~ ab1::1 
de (-es~~Sa<;: de func-Õe$ gra.'.ificadas!-: stdo o~h\ apreendido 0 pemamento do a d;ta Jã m;·~nd~med~-2ie d e~~~ de :1~~0 e estamos no propósito. ge· 
Já.s::-n"lOn;aclo lllu.stre iituJar da. Pasta da Justl~;a, de 196c} e data~~ Que ·cumorfct:S as ~eJ.aliz~dt no Sras~l_de faz:er COlUCl· 
- O SR. PRESIDENTE: cem o qUU.J, _naque.•&. op::.r~umct__acte I rcmnall.dades. se. instnÍem Ôs órg~O'i. m:v:: r:ai~·:!as eleu;:oes n fim de n~:J 

. , ma.ni.fc~t~ra-me de pr.=rLito acô do. ooru;t1~ucionais do Est..,.._io da_.Guana- ~u d-esp~as pP.ra. a Uniao 
"E<::tá finda a leitura do exp~c!len~4;t. 1 bara _ 0 ,.55 _ .1 -lo . para 0~ Parttdoo PJJlitiCos nem 
Tem a a•wrn 0 n ... h-re Set\adot' l A que:.l~.:> su~1ta .... ~ na Impr~nsa, mudan<> d; e a \~t!l o~ ' qu~ ~al O.i\ .mruores agitaç(res na vida política· 

n~m'n~~ p. Vel!lseo, 011~~11'0 orador 1 não me term llllpr~1onad.o ~ po~1to 

1

: p'oàeres"'a Le~a~~~l ! i~~~~-~ti~~ Ci~~ -~a.~~:o~al, u~evem?S ap~;?vett.ar a_ elci-
1I.scr·to (Pat•ta) de trazê-la a. esta tr1bun~ nao fora &tado da GUah:>bara d" á h ~ . t o Ubro d-e 1 ..... 0, para· PrEsl~ . . I C-r;--Cntaua. c.ambetll ne,.t.e ·~cU~· j).-la_ 11m G ,~ • " . wv-cr av_eJ (I~D e dn Repftblica, qu!i.ndo o bis-

Não r...stá presen~e. pálavra sempre brilhante do mzu que-. foi qu~t~rr~, ~m.,tessac~h~oct,;paçno ~rito ~<edera1 fá. estará transformadll 
Tem h patana 0 n"h•-"' Sl'n:'\{krr rido amigo e n::Jbr:! colega Senador lembrou a h,1~6f,!;·rod 11 ~o un:~r ~~-" E.5tado_ da G~lanata:·a-, para pro-

Llno de MatOS, segundo orador ins- t Gilberto Marinho, que _ora. presta o federal. . .... e a mverven'r o ~e ~r~~~. a. el-elçao do 'Governa-dor e 
crito ... (Pau:-a) - t>:-ilh~ d~ sua inteJr-tualidade e o vn.- " 0·~ ... pt,tado.s à Assembléia Legts-

lor de .seu patriotismo ao serviço d~ O Sr.. Fernanil.er Ta1:ora - Perm;tc ;at ;a do ~tado da GUPmabara, como 
Ausente S. Ex.• repte.sentação do. Brasil no estrflr;ei- V. Ex. um aparte? j df :lJ"á, n~-,a rn~sma data, em onze 

T em a nolavra o -obre so.nador ro. Lamento que S. Ex.a aqui n&o O sn JOAO VILL"B -..st.n.dos do Brasil. 
- r- .. t • · t e'1(';~0 de flUe - _ ~..... _.,.:::; OAS - Com! .;;;:. _ . , 

Lima Teixe~ra, terceiro orador mscrl .. ~s ~~b'rep~~~r~~e~'~a~~~vd~ Distrito Fe~ ~~doE o prazer recebe o aparte ct.3 tj cõ~~· à~r~tdd.ent-e, re~lizadas as elei-
to. (Pausa.) · 1 " · x.a. · - e outubro de 1960 para 

der~l. r,ue. em ~!ntesJ prrcv::a, man- ~~ • I Pre3:c1ente dR- Re:oúb-Ji.r·a 0 z '. 
Também nã"'J es~â. presente, testou nesta Casa seu "l?eElsamento . ~- s_r .. "Fernandes Tavora_- NS.-o se-: ll<'·C:Ore-5 d-e Estac.cS ~ ' A~ e go~:r-

. d "nnt.r{::-:-o a 1~,alqu"::- .. z.zt:r·c:H à fln- ~la~ logw.o que, nes.se periodo, ne~se I ,., .... , ~ e o ze semblel.:\.S 
Tem a palavra o nobre Sena or tonomla do DtsLrito F~de-rnl. con.cQr~ mr.,rva!o, enquant:l 0 Govêrno 5o{> mu-1 L~::o•hla.!ovao, há o p·êr:o:lo nurmat ac 

'Fredetlco Nunes, quarto orador fns ... duria com a exno...-.::iC'llo QlH~ ora faço. I d · _. · A _ -'~ ~ :!~ollraçao e sua ronE"au.:n~·"' valid.a-
crito. (Pa.usa). r.nrn" S. "87!"". ~11 ·rr~~-~<1·i ·• -~t-l_ ~ a r n~t"l_!"t\ Bra.:·nha, f?SS-:',, con,:oe-:.·vrt•-...-0 ção pe!u Tnt.•Uüal F.::>·::,tal· ~Dt> taut.o 

A t. '""' E·.r• tem a palu\'1'~ o quer restricâ0 ft a••t-onnmip S"'ia- da. 0 ,_ .:. .. <: -<l ,-m :o:,_:·cz·~l( 1 Af::n~l lie n~nfa rr.p::s raci<hnl ·.,. ló"''~o q·ue "l' 
usen ;;::>. "· • •• ' • ·• •• ~ - coat;.s t·•d{) C{nt;nu<>ria no "'stado Kar d • · :-· •-

nobre Senador ,Toão vmasbôas, qt.:m .. I !'l.tnal DL<;trttf' FE'n~rr 1 • Sf'}l\ r'!o futuro a tu \ '. té' ' . f" ··~ "-. w - ~ mcs a at.a da imtflL.tção da AS-
to orador inscrito. . Estado da Guannb!'l~. a., .l que se tzesskn .. as novae S{'nllJléia Leglslatlva e posse do Go-



_.;;Q;;;u;;arta;.;;.·,;,;~;,;ir;.;a;....;.1:;;..'----......... .,..,..!~IAR!2_E~ OONC:RE!ISO NACIQrJAL (Seção 11) ___ ..;S;;,;e:.;;te~rn~l!!:~ ~~~ 19~_8 __ . ~~. 

- do lllltad<> da. ouanabar& em ao qoo se transfont1<6 em emend" PeM> que a Unlfi.o nl<> Poderá ab­
lolutamente, fazer a · tra.nsfei~ncla 
dêles &em eontinun.r, por largo 1.enl-

11 do JUletto de 1961. constitucional. 
Assim. o atwu Distrito Ped.eral, 

tte.nstortnado em Estada·· da. Gua.na­
batll, ficaria até "'"''" data. ou seJa, 
durante nov~ meses, sob o gwêrno de 
um Delegado do !'<>der EXecutiVO, tal 
como flcatam tode& os lllltado.t dO 
:Braall em 1946. asse interventor -
aliás. pru-ece que o voeábulo fere a 
eensibllidade dos pol!tloos car!oea& -
IJOdcr!a ter o titulo de governadOr. 
administrador ou outro qualqUer. 

O lndL,peno&vel 6 tenha alguém, nes­
ee- perfOdo, responsabWdwcle Jur .. dlca, 
para administrar a. unidade federa ... 
tiva. nascente. 

8!'. Prealden~. nem nesae t)artlcu.lar 
&e desatende ao de.t1~Jo manifestada 
pelo povo carioca atnuvés da Em.en .. 
da M"ozart Lago. em d-efesa da auto­
nomia ao atual Distrito Pedem!. 11 
Emenda Constitucloru.J n.O 2 está ~ 
a1m coru;ubstanciada: 

•o atual Dl!trlto F\Jdcral serã 
odmin!otrado ""'' mn Prefeito. 
cabendo as funções- legLslatlva.& 
a uma. Câmara. de Vereadores 
(!le!t,'l.! ê.ste:s e sqaêle por wfrá• 
Cio d'nlto, aimultàneamente. pelo 
perfodo de (juatro anoa. 

Parágrafo tlnlco - A primeira 
t'!'lefç~o para. .Prefeito ••• " 

- e Por canseguJnte para. Verea.­
dote:J -

". . . reo Hzar·se-á quando se 
efetuar a de Presidente da Re .. 
Pll.blica para o próximo período 
sovernameutnl". 

Que e3tabelece a Emenda? 
JtaqueJe mornento eogitava"S'a da 

ele:ção do Prefeito:' c o que satisfez 
a von~acle da );)opulaçã0 carioea - e 
tanto !oi !es~jado - !oi a circuns­
tAnc~a da elelçílo do chefe do seu Po­
der Executivo comcidir com a. do fU· 
turo Presidente da República. isto é. 
a 3 de outubro d~ 19f:,·o. 

Minha proposta. idêntica. à que 
trouxe o Sr. Ministro da Justiça, é 
juitru:ilente a do Estado da Guanaba­
ra ganhar sun autonomia, elegendo 
seu governador. sua As.sembl~a C0n~­
f!~u1nte que poderá.. mafs tarde. se 
transformar em Asre.mbléla Leg~la.· 
tiva. justamente na 'lata de que c~ 
gtta. a Emenda ConstttucJ0 nal n.o 2. 
oU l!eja a 3 de oUtubro de 1960. 

Não há, portanto, qualquer aten­
tado ti\ autonomia &onhada pela.. PO"' 
pula.ção do Dfstl'ito J!'ederal. Confor­
me estabelece a referida Emenda, a 
eleição que consubstanciará. essa au· 
tonomia - não mais do Prefeito. 
mas do Oovemador do Estado da 
Guanabara - se rCJllizará na data 
nela. fixada. 

O Sr. Cu•h<J MeUo -· Pernllte V. 
Ex.• um a~artet ' 

po .... 

O Sr~ Cunha Menu - •.• •~all:un ... 
O SI!.. JOJlO VILLASIIOAS- Com do financeiramente o Elltodo dA <lua-

todo o prazer. naba.ra,. 
O SR. ClJNHA MEIJ:.O - lllltou O SI!.. JOAO VlLLASBOAS -

ouvindo V. :ecx.• com tanto prazer o •.• SlS!8t!ndo financeiramente o Z.1~ 
desvanecimento, que deixei a Pres1·· tado da Guanabara, Wto é tntervtn­
dência ·para. ter a ventura de lhe pe·· do finaneelrnmente no Estado <la 
dlr um npa.rte. Guanabara. mantendo uma tn~erven­

çAo permanente, de natureza flnan-
0 SR. ,TOAO VILE.ASBOAS ·- ceira. para cuateá-loO. 

A!il'ade<;o A gentil<U de V." Ex.•. Ot• 0 &r. Cunh<t McUo - Até que a 
virei o ILObre colega. corn B a.teaçâo autonom!a do Estado seja não só Po-
que sem])re me meretetl. Utica como flnn.ncetra. 

, O SI!.. JOAO VILLABBóAS -
O Sr. C:un1!.a Mello - A 111edlda do Perfettamcnte. Crlmo ctz o nnbre P"~­

fntervenç:ao, v. E:~!=.4 Sohejn1Uente jl, n·:>dor CUnha Meno, até que o Es-o 
a justific:.ou. A Cl'l~Çáu ·de ~ E:o.ta- ta.do da Guanabara tenh:J. n~o rü­
do, prevista em dJSposi9ão eon.stitll"l mente aua autonomla t>oWlca. tnn.s 
cional. n:io ae npern a.utotnàtlcamen·· h::\ja recuperado a autonomia fJnan­
te com resultaao da sin:.ples exl..s'ê~;· celra para manutenção de seus pró­
ela dessa. cornta. Ademn:s, a próp.la, prioS serviços. 
constttu:~ão estaoolece um ca.!o dl~ 
tnterveDçâo federal para a organiza.. Sr. Presidente. referia-me ao prn­
ção das finanças de qu2.lquer Estado jeto do Ilustre De1)Utadn JoAo Ma­
da. Federação. No cas0 :;lresente não c!mdo que h~nra Co~ sua p.artlcipr~­
serta intervenção para organização d1! çao a Com~.'!ao organ!zadora das le.s 
finanças d.e um Estado, Porque êss1~ referentes a Brasflia e :o Estado d~ 
ainda não existe• vai sm· criado. ma; Guanabara. Diz S. Ex., no a.rt- 1. 
ser la com mais t:aroo. Thlt'" êsse mo ti. de seu p-rojeto: 
V o, Pois que é lmpre.::êindivel eontl-· "A partir' da data da mudança. 
nue a Un1ão. Por algum tempo, a as.. da Cnpl'"al para Drasflla, a Q{l,. 
sistir oS serviços que, embora locai.:J mara dó Distrito Federal eleit.a 
para o Dfs'rito Federal são pp.go3 em 3 de outubro de 1958, pa!sn· 
oela Unilio, (~orno nor exemplo a JUS·· rá a runctonnr "niDQ A.ssemhlé'a 
tiça. o Co't'Po de Bombell'"o e a Poli· Oonst\tu\nte. t ' pr~o mM:1m0 
cia. Assim .. no decreto de interven.. de sels meses. ~~m prejufZo de 
cão será fixado prazo certo para M suas funções legislativas". 
eleiçõz.s, se estabelecmi~ o objetiv1) 
dessa intenencão, e se abrirão cré·· 
ditoS extraorditlâr.os para que u 
Un:áo, d.Urante O teJnJJO da inter•• 
venção. c0ntinue a atender às de....~e-· 
!5a8 que atunlm~n .. e, lhE! cabem cotn 
oS diversos ~rervtçoS. emt1ora locais -· 
cnmo dlc;se -- e que sãc por ela pa .• 
gos. ~a o que ·oUeria t~crescentar n 
t-:rllhante exposição aue V. EX.a. estli 
fazendo. tntl!grado, allâ.s·, no espúitn 
da matol'ia da. CrlmiE.sãa tncumb'da 
da nrganizaeão- admlntst.rativa e Ju·· 
dic!árt1. do l!!'<!tado da ouan'lbara. 

O SR. JOAO VTLr.A~AS -· 
Agtad.eeendn a V. Ex.6 n aparte Conl 
nue me dlsUnstuiu, detxa.ndo a Presl· 
d~ncia pna v1t à banca·da dnr·me n 
cnneurso va1111!'o de seu aparte. ~t! 
eoneuno é Ui:o val!os._., quanto o d·!' 
'ndoS aue labutamo.CJ ne.~:~a Casa. Tô­
da a Nação brasileira reconhece em 
v. Ex.a uma da.s mai.,r>!S cultura! 
jurfdtcas. do Pais. 

O Sr. Cunluz Meno -· Obrigado :1 
v. Ex.• 

O BR, JOAO VILLASJBOAS - Nã,, 
coneordo.. data. venia~ om que tôctl 
essa transfoTnutção .se raça como s3 
referiu v·. E:t."; stmnlemnente por de­
creto oU let ordinária. Sõmente um 

Antecipadamente. man!!esto .. me 
contrârio à votaçãf) de ato legisla· 
tivo que transforme uma Cã.n1ara 
Municipal. eleita PAra fazer orçamen­
tos municipais tratar de ru::suntQ!I de 
noStura e 0 utras !unções restritns à 
leg!slação muntctpaJ, (::m As-sembléia 
Constituinte. atTancandn ao povo do' 
Distrito Federal o d:rei~o de esco­
lher e eleger, propoSitada e oportuna­
mente. aquêles que devem .ser os au­
tores de sua Carta Magna. 

O Sr. Cunha. Mello - O PoVo é 
que deve ser o jUiz do mandato que 
vai dar. 

O SR. JOAD VILLASBOAS -· O 
PoVo, que dará, em 3 de ,)utubro pró­
ximo. mandatos para cinqüenta re­
presentantes seus e,:ercerem a ::'un­
ção de vereadores não foi Constütn­
do sôbre sua vontade na esColha da-. 
quêles QUe irão tr;.;-, eom a respon­
sab1lidade de constituintes. a. carta 
Política. que os regerá através doS 
temPoS. 

úm doS ilustres membros da Co- imperat11ro de ordem c;onstituciona·i. 
missão encarregada de formular c,.; de r" 1Ureza. tr1\rul1t6r1a ·- tomo afir· 
projetos de 0 rganl..taçã0 leg!slatJva ma. li:X.a - pode de::.ennina1· ean 
para. Brasília e para. 0 Estado da tran.s.nrmaçfi.o e dar m!M'gem a que 
Guanabara. o Uustr-e representante o Govêrno aja e o próprio Congresso 
tio. D1st:..1to Federal na Câmara. dos legisle dentro dessa esfera. traçada. pe· 
DeputadoS, 0 nobre Deputado João la emtmda I::ODSt1tuelonl!;l pala a or­
:Machad0, em entrevista à imprensa. ganizaçã.:> do novo Est.ado. 

Não. Sr. Presidente I Mesmo que eu 
concordasse eom essa orientação, 
ainda que a perm!tis~e e não enn<:'dP~ 
rasse Infringente do COnstitulçllo, •~ 
sa. Bmpltação de mandatoS e delegaçí!o 
de Poderell. entendo que sOmente un:a 
emenda eonstftucfonal poderia. dt~te.r· 
minar que, a partir da mudançn da 
Capital. a. Câmara dos VereadortS se 
transformasse em poder consttttttnfe 
do Em;ado da Guanabara. Por uma 
simoles lel porém. Por uma Lei Or­
diná.rla.. como?' Onde a competf·ncfa 
do Congresso para legislar nesse !en• 
tido, ampUando mandatos. transfor­
mando Poderes e CoDferindo noVo!i aos 
eleitos sob um regime. e pa.ra fi~ 
especializados? 

Continua o art. 2.?: 

ta. - ., oPOltUne.:tneclle, Geria tn.<Jtaln• 
âa a As.setnblêla. & emrJsr.ad.o o o.,. 
vêroo. 
A~6 lá. J)oréro, d!!Sd.e :u Ge abr!·1 ..ele 

IJ60, data. em que as Vere.td.ore.<;- sB 
tra.DSfonnari\o ein C...,nS~I'UÍDtel, QIJtm 
governará. o :Estudo da Guanabarz? o 
proJeto é ot::l1tM:: não cuido, imtR• 
mente. dê&~ pontl'l vltnl para a Púh .. 
tlca du fUtUf) Estndo da Outmahara .• 
Quem será. nersu époc':!, : e'.l Go\·erna .. 
dor? O proje1:0 não diz. 

O pâ.rágrafo ún.lco dêE~.C a;o·ig:o tríUI 
ao meu e.st>fr~to a c~nv!C~~ft.o d·e qu:.e ., 
ilu.stl'ê Depuredo João Maehad() ~tá. 
de acôrdn c•,lllL'l;cl qu ... nt' a a oro v{·:· 
tamento dn da.tã de 3 d ~- oUt urr~ iB-
1900. ~ta elel<;âo 00 OO"·ern~ dor u 
dos meml:ro! da. ll~emblêi!l c"c.o;,;"' 
tulnt·" da Gua.oaMra, para lilê fá AS· 
.crembléla. Ll"lrl:rtntl'i"lt. ettl face de a 
Cor~~itu1~ã.o tt~r &ldo ehbota.da. pd~ 
Cãml:ra Mun1ct-ça:l. 

"Pari\gre.fQ únleo. N-Ao coinci­
dindo a. data da Dt~melra. ele!çio 
com a •lo Presic!en:e da &:~pú .. 
blica ... " 

Vela-se que é- oe-n"ament~ de Sua 
Excelência a t::cincidOOcla dessa p.t'~· 
meh"a eleiç"ão com a do !'r:!lidente ;:la, 
Repúblics. 

" ... a ·)rinidra A.'i"".embléia Le. 
gislat!va e o primeir ... Governado.!' 
eleito te·~ãn ;;eus marda•ns ~.,,._ 
mir-JJdOS quar.do t~rmte1ar a do 
Presidente d$ RepúbUca. Ptn 
exereicio". 

ora". n c.)li~~dilltcia. d~ mhndât~:-:=. e 
el:?i.ções deve, pN!ocupar··noS, porqtle 
poup:.rá gra1res cJesp~ à Unllkt e 
a ::'oS partida,. sssim. CODl ~ a •to;aa.çii,. 
oolit~ca noc!un<:~~. No q ·•! !".• en·:-~­
~anto, deJY.lrS.-P~...fl.CS umr. inovação &. 
n1od\fic3.çã, .. da Carta ~ ustlt'!C!fl1191. 
Se é certo cu·~ esta a.ut :"lriza i~S E! .. 
tadn~ a t>r<.2;al1i·~ar·~rn-se ::or .;•Hts As­
s.emblê1a, ma :forma. du~ rcr,pectiva.s 
Corutituicõe.s, n-ãn meno.l exata ·à 3 
ex~têncla de not~na se;~:>Jn'in a (iUal 
não se adm:.~e manda.tn de :wrr.ção 
su~-eri.or à e:aab-311~c~da ont·a os 6r$rãos 
f-ede-rai.CJ. Não p.~c:e Por ~xemulo, U:'l\. 
E~tado ter Gi)Vernad,.,r eHlto oor rnaia 
d-e cinco an~i. que ê!t1~ é r ore•!•) co:a. ... 
~l<:mado n~ Cfo-:u:ti!Ui!'ão •1ara ~ m'lll­
d?•., do Pr·"?!!ldetHP <1'l. P·~o,.fo\;e'l 

Por sua. ve-z, n~nhutn.!:1 A1..o;embl~in. 
1:~<716Intiva l)odo t.er n11ndn~o exet.. .... 
!!ente d.P O\!o!1tro :1nos qce é o fúmdo 
l."ll'a a Câmtl.m Fo~deral. 

O Pro1-=to do 1>-'ou!aóo João Ma. .. 
ch~.do. que 1:0 ns!clera dt:~ruãvel & 

emenda eonsetuc!J>na.l, rzm: 
"Prt:-ID"!ll~t~da a Cr nst1tuicão do 

Ertado da Guanab1t1-a ..;erá re·tlt• 
zacta n eleid>f"' doS membros d& 
Assembléia L~slath:a e do O.,_ 
vernsdor.ào me!mo Estado. eu:i(.,S 
mandatos ~Tlin de e neo anoS". 

Cinco ano.s de macdato para o ao-... 
vernardoc e pura os De mtatio.s esta~ 
duais do E~tnd,., da Gnannba!"n.l E!.s nf 
.m~q tnf .. acãn dlrf~t~ do 01 recelto c~r..s.. 
tltucionnl, que profue seJam os nwn .. 
datos e;;:tadunl:J de temp., superio::: ao 
dns órgãN3 da ur.ião. 

Sr. PrestC.c.nte .. troux-e ao conhect.­
mento do Senado os di.slloSitivo.s dê:;te 
nr0jeto em l:~~enMem rt.o seu iltlSite 
autor. :Denuuuio Jo§.o 1\-':aeba.do cuja 
cnmu9.nhia :Ja. Cnmissãn Esoectal d() 
Senadt'! e do cA.:nnra. :me honra, e 
oam demnnlttra.r e-. S. r:.-x.• r.ue co-n .. 

declarou que c•nnsiderava desn~ce~.s~- v. Ex.n tala T1o8 servi~s custe(\dos 
:ria qualquer emenda à CoOStl!Utçao pela UnUio dentro do l)ilrt.rito FederaL 
p~r~ se operat a t~ansformaçao do São. principalmente, os serviÇ()S ju­
Dl.<:~rlto Federal no .e:st~do- da. GUa· 1 diclárias. o-'1 de segurnnça públlcn, 
nabara, bastando para ISso que fôs- Corpo dE! 8(1mbeiroS ae gás, e 0utrolJ. 
se aprovado peJo Congresso o pro· Como P<1derá 0 novo Er~do da aua­
jeto que S. Ex.6 apresentou em se- nabara l~eceber êsses: serviÇoS e pu· 
tem.bro de 1957. sar a man~-loS se sabemoS - atra­

R~nheçu. o valor do nobre Depu­
tado, o seu va1)1' ititelectua.l, a ISUa 
cultura jurtdica e os seus propósitoS 
de dar orgt.n!znção 0 mafs ràpida~ 
Jnente po~aivel n.... futuro Esta-do da 
Guanabara. Entretanto. não PoSSo 
absolutamente concordar com S. Ex:.a 
na dtc;:pensa do emenria cons~ituc10nal 
para e~na realiznção Pois que 0 pro• 
jeto que S. Ex a apresenta, para que 
!Po&!a Mr oPerante. para que po .. .'::."a 
ter fô!'ça e t;eja aplkado. será pred-

vés de e·:q>oldçãO .feita -pelos Prefeitcs 
do Distrito Federal. notadamente 
nelo último oue deiXoU há pouco o 
êxercfcio da função para ser Mini8~ 
tro das Relações Extel'iores - que 
mais de noventa Por Cf~Dto das ren­
das do DisU·it0 Federal são aplicadas 
no pa.gameuto de ftm~~ionârioa pll­

"Promlllgada a ConstitUição do 
mJtado da Gnanabara. será ren­
Ilzada ele!çfio, doS MembroS da 
Assembléia Léglslattva e do Go­
vernador do novo mJtada, cujoa 
mandato& serk ~ cinco 1\IlCS'•. 

Pr:-mulgada ~sa Constituição, a 
qual será v~ada depois de 21 de abril 
de l960, po!s a Câmara dos Veread()­
!'26 SE' transformaria em ~v11stituin·e 
det:-oi.s da mudança da Canitn.l. pro~ 
ceder·se-ia à eleição, . naturalrr~ente 
dentrn de prS.7zfl marcad-:> TJP!n Tribu­
nal Superio-r Eleitoral ou de .. ?nn1na.d? 
na oróoria lei - no pro}P.to n?.o <:ot'"-5-

1 tinuo a per.~nr Que nãf' laboro . mn 
êrrn Qtmrutn enn.s!ciE'ro 11 "'ce:!'=ãr!"' f•rr· 
''I'lllle a ComfFC!ll.~. emen ... ias i\ Corn~tJ .. 
+ufeão e, tamb~m~ à~ D1.~c;<)~ 
Transitórias, 1~.!"ll a onanJzacAo 'Or).o 
'{~lcP. admlti1Stn,Uva e jud'c\árla c\e 
Brasllfa e ccatuos"!cft.o tio futuro tl:i• 
\'ldo de. Guunab:!.ra. 

bllcoS? 

Como ·poderá o DLstrito Federal re· 
ceber êsse.s servlços 1:le momento, e 
custeá-lcs? 

O Sr. CunC!a Jff'l!l!o - Tfo P.Mtict:ll\' 
divt.r1o de V., Ex.•. tmnderando quet a. 
Comi!sií.n nru~ oodPrá, dn·ja a z;ua na. .. 
tur-:za. (1!ere·c~r. mas a:·;etlM ~mterX 
emends coru.thuc!onal. Paro. apr-e.!:en .. 
ração de emE·ndn. consütreicr.al. é nek 
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oes:;ár!.o determinado quorum, t'llle a O Sr. Cíi.nTta Mello Muito abli- ! O Sr. Cunha J...rello - Nã'o âpvh- \conhecimento que -0 impOsf "inter-
Cômis.$ão não tem. gado a, V • Exa.. doi j vivo:>" .sofreu um acréscimo"", da 20%; 

{ O SH. JOAO VILLASBOAS - O SR. JOAO VILLASBOA.S - O SR JbAO Vn.LASBõA~ __ 1q~e O m:_pôsto de vendas e con~Igna. 
Agra.deço o o parte de V. Ex.:1, Real· Não entro na apreciação. nem 0 pode- .. " · , . .... J çoe.o; - este que é o mais odioso de 
mente. essa comissão não tem a tun-. ria- fazer, da junção do Distrit-o Fe- D~s~java. no cnta~to, dei.~ar o~m ela-. tc.dos os t1·lbutos, com.., t.E>rei opartU· 
ção de formular projeto. Requ.eri a deral ao Estado do-Rio de Jantün :e: r?1 . • \nte a. população cari·~ca e cs ~:>~ 1 nldade de demonstrar desta tribUna 
formação dêsse órgão técnico, prec1- min, _ha convicção que. seria um dcs h .. lcos que- militam. 110 J?iStrito. 1' e-] em outra ocasião - além d .. ser au-
... • · ed! deral que jamais alunente1 a vie~a d<! .,. 
m,.n~ para que sug~ns.se as m - matares absurdos, n:-~ ... flómente porqll<S · m"'ntado em sua ali 'I 

• M d n · · 1 d ClN re.str1ngir por qualquer forma a au- " quv a, passou a 
1 "'al! e_ natu~za ,co stltucwna. . c -e !ríamo..<; fel'ir d!l'etamente 0 qU'e a. t-~ t 
, ·\ep;tslaç_a~ nrdmâl'l'a pa1·a _ ~:enoe.r ~.s Constituição ci-e 1946 prec:)ituou a tonomla tio futuro Estado da Gua-1 ser CU mudo an ecipadamente renden-
1 duP.s s~tuações. que dccorroerao da mu- transfonnação uura e simules du Dis- nabara.. Ido ao Estado, num único ano. 'quase 

dança da Capital. ttrito Federal eJil Estado CÍa Guanaha- ProCurei apenas. ti.e e.côrd'J com opt- 1,5 bill;ã.o de Cl'UZelros a mais; pOU• 
o. SR .. PIR.ESIDEJ\"'TE -:- (!i'a:;;mqp ~·ra... . ui~ _emitida. na op?rtun}dade em q~e 1 cos têm conh_ ecimento, Sr.- Presidente. 

:i!o!l1 os tzmpanos) - Lembro ao co~ 0 .., C 1 - • • Ee d!scutiu a es~éCie com o Sr. Ml· qu - tod . 1 t 
lbre orador de que está finda a horf. ,'jr ·. unha Me.lo -:- 0 un;oC:rati~o nistro da Justiça, a fórmulã- de mc;:!ho-rj ~--l 08 os mpos .os s~freram · ~ 
do expediente. . 'a_ curnpnr ~ o que R" propria Cun~titm-j ;:oquadrar a ·transfcnnação do DistrJ- ad~ç.onal na ~-tual admirustrf!.ç~o. . 

o SR. CUNHA MELL<' <Pela or- çao ;det~nnma. . I to Federal em E.st.ad-n da Guanubal'a 1 • 0 lt . : _ 
dem) ~r. Pres!dente.-tii.o iTit·eressan1e. 0 BR. JÚAO vn.LASEóA~ -_.lse~n fe:-ir, sequer de longe a aut::n~-~ _s resu .a..:los: pésstmos ~mo sao, 
útil e oportuno.e.stá selido no momen- ... c-:Jmo também e.-;bou Certo ir~ mas/ ~m;. qu-e deve te~ aaue:!f3. !utura um:- s~l~~l n.:ettáve:LS: ~. de fato_. 2. ad .. 
to político 0 dl.scurs d S·enador João fe:ir de frente 00• desejos da.: popula.:, a.ane da ~ed~rü.Gao 13rFi.Sllemt. ·. (M~ito 1 mmlS-raçao cstaa.ual tivesse uma. li• 
Villns~~.a.s. qu.e é imperativo, p~Ja com- ção do. Distrito Federal que há _"_·llt;J.s l ~:;rt:,:n~~ut~o oem. O orador e :.c1~tn~ I nha de _conduta inflexív~l. Nào é iSSo 
preemao ClVlCa qu~ devemo.s. ter- de anos vem-se bat-Bndo pela sua a•.ItOY"o:.! 1· m~ ' d ) · · o que acontece entrefa to· · 

I nosso mandato requeiramos seJa pror- . . . ·~ .

1 

- ~ • • - n • a. sua -po-
.~~ ir'ogada a ho-t:a do expediepte. 'Pata que rola polltlca. . ?ura~te o discur.<ro do Sr. Joa,o tít~ca ·~onôm~ca flutua O:O sa):Jor clraA 

S._ F.x.a contmue sua eXPtanaçã0 • Q {)r. Cunr.a .l!cllv- Mm'vo ~m. I Vtllasbons, o. Sr. Cunha_ llf~~·o .exigênClas életWreil"as e tôda. a redU• 

11 
O SR. PRF?SIDENTE .- o Plenário 0 SR. JOAO VIL~ASBoAS __ tlcix~ a ctu1.ezra . da --presuUnc.a.,. ção de g-astos -reài~da· com prejl.$0 

.~aba de OUVU' o requenmento do no~ Sr. Presidente apreszntado meu r_e-j que é ocupada pelo Sr. Prtsco dos I dos serviços, é agoi'a utiliz..:td· p••• 
"'~e Senador cunha Mello. ' ' . . I . . a. --

1 querunento em otttubro do ano r.-as$a· Srnto3. 0 -subórno eleltorol mais grltan.. de 
( ~ Os Srs. Senadores que 0 aprovam do e votado imeUiata!llente ne,:;~a C!U'a J 0 S_R .. PHESIDENTEf /que ,.e- te h · · to ~e -

quelram perman-ecer sentado.<~ (Pan' foi remetido à Câmara' d:~s D:putadr~'S. J • _ _ 1- . .. m con ecim~n • HOJe o Go• 
,a). ·' ' .. Queslôe~ de, m·~cm -regimental,~ ~lltr-e- i A .Qrdem Co _Dia oo.ntih de "~ràb~~ 1 Vel:no ~tad~ual util~ ·o dinheiro da 

mnto, 1etmda1am u aprovaya·... ctas /lho daS CotmisE~S". . ~I Ca1xa _Ec-;Jnomtca. Estadual, do Insti-

1

: Está aprovado, . entendimentos entre Senado e a Câ- . - - . tuto de Previdência do EBta.ào da. 

r.ohre ção da Comissão e sóm-znte tul doi:; , - . · 1 para '" 
: Continua com· a palavra 0 mara dos Deputados pai"a a orgr.niz,~-~·- O SR. PAULO ABREU: :PundaÇão da Casa Pópular ' su 

Senador João Vllla.sbôas. I :neses V€io daquela Casa a. acr~Harão, Sellll-O~ -P!e5:de~te, peço ra pala~ bor~ e suo:neter ao seu ccntt'ble as 
o SR. JOAO ·Vn.LASBOAS _ sendo f~ita. então, 3: indicação. <!'X$! H~t para explt~a.ç~o pessoaL pr:reituras do_ interior-:, O minimo que 

Sr. Presidente, muito agradeça a ge· ~em_brcs que lntc:;grarr~~ a C~n~scs~o. t O SR. PRESID~NTE: .- ~ se pod-e dizer da atual adrmnistrnçã.o 
nerosidade do meu prezado colega ge .. ~media~~:nente fol m~Icada ~· pr.,m·.J~ 1 ,. •... , , • : ~ ,.,_ _ é que ela não pOssui nenhumã- l!nlla; 
nador CUil.ha Mello. cujo nome·.s~mpl"{! ra reumao_ .'5€nclo elelt<l Pres~.de;:. ... ;· 0 I Tem .. p.!ka.la, pS1a !JXPlJc.,_ç;o -p~s 'econômic:e-ftnan elr ~ . • 
(lec1ino com a máxima simpatia e afeí .. nobre Sen~~<n- Cunha Mello o qual, ~-sual, 0 nohre SenadOr Paulo Aurcu. I . , . c a determl.laaa po1 
ção, e a..a Senado, por ter de!~:.-ido 0 sem desfaleCimento _te~_?. p~rocu;.~cto fa- i . _ . . principies mais e-levados, mas slmple&o 
prorrogaçli.o da- hora do~expedi~nte, zer c:m .que .a C?mJ.S~.r>-o .,.~ destncun;.- O SR. PAULO ABREU.- 1 mente que ajusta a SUQ linha de ação 
a fim de que conclua as llgdras con~ ~a ~ ntro 1° ma.s cru to pciazo, ~3 .!>~a · tLt o seçmnte d.scí.(SO) - senhol.

1 

às conveniên::!ias necessárias ~rn. e, 
81deraç5es que venho fazendo em tõr- are a e 0 el'€;:a Ml Sen::. " c a Cu~ Pto<.swente Sénhores &mu.dores: · A e 1 e 1 • d · · 
Jlo do magno problema, que é, para mara as conc~~ões a que ch-:>e:·;~-~a::a ~~tl.!al admi;~troção do Esta(lo eLe suo ;_ao o seu próprio ~andidak),: 
:nós, a organizaç~ política, admhJis- s2rern ~ubm;twas ao estud~. cJu;_u~sa~ Paulo nã-'0 se tem cansar...o de anuu~ I aq,uei.... q~c o Pov~ _em sua. sabedoria, 
tratívn. e judiciária da futura CO.pi'.;al ~à ap.ovnçao da$ duas Ca.~as dO Oon Clar. C?m grande eBt:_alhafau;,~ e fms S~. Pte&dente, Jé. cho.ma de "Ml• 
(}.a Reptlbllea O do futw·o ex-Olsl,ritc j o:re&O, - el:l~;r-ell'OS, a Obtenç~o .da .-:;upe~-~ didato jmpôsto". . 
~deraJ. / Pense Sr. P.resideilte que Õt'>'elnOS \i.~os orçamentános. E ptecl.So, ent~e-. Es s1t é 1- • . . . I uôs Mtmbros dn Comissão, agir em tant-O, que o P{)vo sa1ba que a poll· f ~a uaçáo amentável, senhor 
Co~o d~e o nob~e Senador -~unna cnnSonãncJa com 0 pensamento de _seu t1.xt que x:etsegue 0 "superavlt . pe:·l Pres1dente e Srs. Senad.ares, e eu & 

){cll . _9Uando requeri a !orma"'ao da Presidente ooril a pressa que o caso manente e e:rrada, pois que, tudu- expOnho desta tribuna na. esperança 
Comissão M!sta - ainda em outub::o e,·1=- arà cu.'ll rimento a'a no"'«a zid.:>,- em têrmç::; mais simple.3, o "su- d f . 
do ano passado - procurei reQuâr o ta~"r· p. . 0b P h "'·. ')Ct'vlt" p""rman-ente sigmfica. ou que I e que no uturo nesses a.dmJnlstra-
ln ,_ 1 . ~ 'r<: a pms f'm recon~ ecemos r. Ex!~ ~ ... . - "" do 1 a"b pos.s vet o num~ro dos seus m.~~· guidade do t-cmp-n que vai de hch a v govemo está arreca.~ndg maJ.S do , re.s, a exemp o do nosso Presidente 
bros, para q~e. ela pudesse t.ra~~;hct' 21 d-e nbnl de 1960_ Dentro dê§e ne· ql!_~ prec1sa paia a re~lluçao de ~uas aa. . República, saibam manter-se .. 
eom mais facilidade ~tend~ €!Jl Le .. ll a. ricdo se tiVel'mO<! d~ f<mnulnr err.én- obrus ou que esse govt:rno. está cons~ distância dos pl-eltos e ~ t 
provável ausência de ma10na c.~ .re- d t • ~ ~ . ... trumdo.m~nos do que devrn. A m1s-; nao se rans• 

-presentantes. dêsta e da outra Casn ~<J d!: ~~ i~~if~n:~~c~~v~~:~~ ~r;o~Ô: I' t!ca da adoração do "superavit" d€· !o~mem em cabOs elei00ra.l3, para. que 
C:Jngre~o rem vir_~ude das eloe1çõe6 d~s- bre elaS se ·calcarem as le!:s o~drnár-uiS ~:re, Sr. Presld_ente,, d? êr~o de b~ .seJa. pooslv.el sah·sr a democ~ J1D 

te ano. P~di. assun, que n. O'Jrnissao d~ 01 .,.anização pOlitlca 'jndl~ifirb e JU1ga.r A a economm publica nos mes- Brasil. ~ 
se oonstitUlS.S:J- apenas ?e sei.<> ,m.embr-os l'!:~dml~;strotlva tant'l do futuro E<:.trtdo I mos ter~os em tlUe .se julga.,. a eco~ I . 
- três se;na__ctÇ)res e tres depl;tad-os. - 1 da Guanabara como d: futura crrd- nomla privada. COmpreen_de-·;_ que a I Era 0 que tioha a dizer sr, Presl• 

.que devenam sugerir as med1das lUl- 1 t 1 d ~"'úbl a ' ! medrda do .suce.::;so da atrvidade pri- . ' 
gadas necessárias. fõssem de u~ture~ la a R~i! ic.a. 1 vada .seja 0 lucro, m2s, é deplorável dente. l..iH"ulto bem/ Muito bem!). 
~cOnstitucional ele lei ordinária ou lt ee:::to que, em·relacão n Brastlia ~que o me.smo critério seja utilizado! O SR. PRESIDENTE: 
de d~creto para .se O!)erar a crar:sfor·l haverá. esquema co1npleto. ao p<~s.SO para julgar a ac;ão do Estado, CUJo _ - ~ 
mncão do Distrito Federal em D>taê.o que quant-o ao Estado dn Guanabt.ra 

1 

objetivo é prestar serviçcs indistmta~ j N~ maJs havendo que tratar, vou 
da Gurtnabara t'l' a. transferênch• da • Eó o sentira depai8 de sua. org:an!zação ment.c a tôdG. _coletividade. l encerrar a. sessão. Designo para a 
Can!cal da R-epUbltcn o planalto cc~-1 constituc!onnl. porque essas leis deve- j ordem do Dia da. proxi st>-ssA 
tral. Irão ser v,_tndas. peles ~er~s c'">mpe- l suma oonjmltuí·a inflacionArht cu~ I ma. • 0 

0 Sr. Cnnha MeÍ'lo..;... PermP<> v.o&a 
1 
tentes, isto é, pela Assernbl~ia LE'giB- ·mo a que vivemcs, o equilibr1,.1 orÇQ~ [ T.RAlÍALI{O -DAS COMISSõES 

1 
• -. v;o /Iativa~ com o voto e a sauça{l do go· mentáno é recomendável, mns. é pre-

&c~.épcHl. ~m ap{!t:fe? _ - vên1o' do Estado. - . ciSQ re:!Jnhecer que o importante. é 

o · SR.· JOAO VILLASEO.AS · -~· 0 Sr Cunhà Mello _ P-e:ns P"Ó- menos o 
1
.'.superaVit", elJl ::ri mesméo. 

·- _ . ·- . -· como a_ forma ~la qual se obt m 
Cv,tl ttJdo P!'azet. . . . • _ pclos mandatà:-Ios do .Estado da Gun~ J êsse_ ~·súp~ra.vit",_ ~ oB ~<super_avlts'( 
o sr. o.-.mha Mello·- :tt.sse- 0 Õbje·-'fna?ara. . . do Estad0 ~e Sáo Paulo toraa-n con-.1 

Está encerrada ·a. sessâÕ •. · 
·'(Levanta~~ s sessilo áS 

rqs e 47 minUtOs).· 

th-•o re..<;tritn da. C•1missão "- q~~ per~ . o SR. JOAO ~vn.~ASBOAS - 1 se.guid~ .da maneira ~fl;ls m~onvem~ 
t?.neemos, outm qualquer â.sp-ecto. que I P~l·felt-amente. porém não· implica di.s- 1 ~nte que se pode imagma.r;, de ~_n. 
a con.st~tuiçáo do F..stadó da Gullnaba .. pemn das ttOl'lllO.S a serem tra~adas I ie.do. pelo aumento absurdo d?s-. un­
ra Venha a of€recer e.';eaparã à noosa pe!Q COngresso, penso que a. fonna postes e, de outro, pela re~uçao das Gabinete do Sr. ·L r- SecretáriO.­
cmnpetênc1a. O da ·sua junção ao Es~ par que será adnllnistrado o novo Es- despesas em .se-tore.s os : ma1s _impor­
tado do R!o de Janeiro. ou vicc-\'el'· ta do no interre-gno em que êle se trans- tantes, com,., em._ hospitaiS, em re~é~~ 
sn por exemp!-o, é asst.nto que escapa- ~rorma, por M-rça da: carta Magtla. em .. clioo, na -qniversl~t;ide e pela d_ispen~m 
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à c-opet€neia da nossa comL<;São. Po~-' bora ainda sem organ~ação · b~m cn •• de humilaes serytd?re.s públicos qu; o P:dm-eiro SeC1;etário dispensa dO 
4erá ser <lbjeto de estudo-~ se o fôr lll() outras medidas - obdgat-t1ri~dad:o._ pagaram, com lagrimas e <sangue, a ponto, por 00 'IJ.-Pventa) diaS. a par-. 
- da COlV_; t-ituinte. eleita. para .a oons- de ·concorrer tinaneeirnmente para ê~· polí_Uca demagógica- posta. em exe~ -1 tir de 22 · do _éorrente mês, nos têr.. 
tituição~do E<;tado da Guanabara. Ve~ se Estado transferência de d:et-errn!nn-, cuçao. ~ .·., 
JO aue V. Exa .. ~fer1ndo êsse aspecto dos serviÇos para· a nova unldaõ:e te-"'J- -_ . , r e·- mos -do art. 38 da. Resolução n.o f, 
da clu-estão ainda~ urna vez estti, de "tn~ de-ativ~ - deverão em-anãr de F..rr.en· . Todos tàm conh-ecunento. 8 · Pr ... de _1955; por motivo. de serviçO exteino · • • " · · • ... _ ·! .:ndente d<:ls. "'superavlts'" de 1956 e 
tclro n.côrdo com1go. da C-tMstitucional. A _1Nrm1ac_8.o .or .. ~.l~ 1957, nÍas, pouoos têm COllS('.Jê:icb. de d~st.e · Ga.bjnete, !t O!iclai Le-gislativo, 

o SR. JOÃO V!LLASBOAS - nária n!o pcd<trá. 1'
1terfe:1r nC'Sf:-el que o· impô3to· territDrial rurrrl foi d-9- classe '"L", Ll.a da C~:IDh~ Fortuna.. ·. 

}"'Olg-o ~~"ID estar sempre de•acórdo cmil <'aso. . . ; bradó e-!n n:).::sa. terra', enc.a!'ecen_jo lJ . _ . 
um pensador como V. Exn. .. lumln~t' Sr. Presidente: 1\bUS:t~i cls n3c:·n~:ai preço de t.'.:dos os gêneros de priiúeh·a I Secretarm do S~nad.-._ Federal, em 
fio Dir<"i+o. corho j) tem d{'mont>tre.cl.,: dos Uustres c-olegas demornndo-me lHt 

1 
n~C(:..'-.!:ld\'lde, e di'ii·::Ultal).dO, a!nd--â mris! 1 15. cte setembro de 1958. -· S<.::naã-c,r 

mr:'tYés da .sua vida. \ trlbun:.\. ! a v!ct..1. ,da. cl~sse operái'!e; P?uco_s t!!m! Cunlw ~,fello, LO- Secretário. 


